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O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, pela 2' PROMOTORIA l)E JUSTIÇA DE
TUTELA COLETIVA -- NtJCLEO ITABORAI, no exercício das atribuições conferidas pelos
ans. 127, caput e 129, 111 da CRFB, art. 25, IV da Lei Federal n. 8.625/93 e art. 34, VI da Lei
Complementar Estadual n. 106/03, com fulcro na Lei Federal n. 7.347/85, na Resolução CNMP
n' 174/17 e na Resolução GPGJ n' 2.227/2018 RESOLVE promover a instauração de
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, na forma que segue.
l\l PRJ n' : 2020.00 1 74 1 87 Portaria n': 31/2020 Prazo: 01 (um) ano

Atribuição: Defesa e Proteção do Meio Ambiente.

Assunto/Ementa?l(Código: 10110): Meio Ambiente. Apurar o cumprimento da$obrigação
contida:nos itens C e C.3, subirem e, da cláusula terceira do TAC ll :COMPERJ pactuado
entre o MPRJ,ja PETROBRAS,* o INEA$e o 'Estado do Rio de Janeiro nos autos.;:dal ação
civil pública:«4n'. 0009897-51.2018.8.19.0023(Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ).
C) No que concerne à l.icença de Instalação IN024202 -- que autoriza a implantação de
gasoduto Guapimirim-COMPERJ 1, com aproximadamente ll km de extensão, destinado ao
transporte de gás natural do .GASDUC 11, a partir do Ponto de Entrega em Guapimirim,
para abastecimento do COMPERJ:
7.;lsubitem;:e. da cláusula terceira. abrlxel!=&Ê..a: "r...J observar ai: condiciomanres de va/idade
30nstantes da Àutot'ilação n' 068/2011, ratificada etn+:08/04/2013, emitida paiol ICMBio,àlein
3speciat: e) Quanto ao Item 5 da Autorização ri' 068/2011. compro'Par, }to prazo de 150 (cento
e lcllzq/ielz/a) dl/zs rapzfados da cama/oração da T.4C. o czímprimenfo;dalgabrfgaçãa de
fmp/an/ar 31rrrês,) áreas de estação de vá/vz//as de ó/agzíe/o a manfanfe~ da ]PH GKapimfrfm
)ara a ploteção das bacias dos rios Macaca, Guapiaçü, Santo Aleixo (Roncador), Iriri e Surgi,
a fim ;de evi:t;ã:r a callt.aMinaç,ão do;s çufs,os d'agua ent caso, de aci;dentes
Origem: Ação Civil Pública n' 0009897-51.2018.8.19.0023.
Reclamante(s): De ofício
Reclamado(s): PETROBRAS, INEA e Estado do Rio de Janeiro.
Observação: ACOMPANHAR O CUh'lPRIMENTO DO TAC ll COMPERJ.
Para tanto. d ete rm i n a - se.

1. Registre-se e autue-se(art. 15 c/c70, leart. 16, $ 1', Resol. GPGJ 2.227/18);

2. Registre-se no Sistema MGP (art. I', Resol.GPGJ/CGMP02/2010);
3. Dê-se publicidade ao presente ato publicando-o em quadro próprio deste órgão ministerial

pelo prazo de 15 dias(art. 23, $1', 1, Reso1. 2.227/18);
4. Dê-se cumprimento às diligências determinadas no relatóriojyicial de investipacão.

Edi.vício Donble Placa OÍJice, Rua Jogo
:aeÍano. 207. salas 6Q6/6{)7. Centro

ltaborai, RJ (CEP:24.80Q-! 13)
fel. 264S-6950

lboraí," }9 de .fevereiro de 202Q

rlA Ga GONÇAL VES VB«A yCOMKS
Promotor de Justa ça
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Ref.: Procedimento Administrativo n' 31/2020

Trata-se de procedimento administrativo tendente

TAo cuml limMto de obrigação constante nos itens C e c.3, subitem

acompanhar e ílscalizar
, da cláusula terceira, do

O MPRJ, por meio desta Promotoria, ajuizou a
oo09869-83.20] 8.8.19.0023, oo09859-39.2018.8.19.0033: oo09i
0009897-51.2018.8.19.0023 em face da PETROBRAS, INEA e
JANEIRO, no dia 26/06/201 8, questionando o licenciamento ambie
seguintes empreendimentos do COMPERJ, respectivamente: (i) U
de Gás Natural -- UPGN e Unidade de Óleos Básicos Lubrificante
1/2013); (ii) Linhas de Transmissão de energia elétrica de 345 kV
apurado no IC 102/201 1; (iii) Emissário Terrestre e Submarino do

95/201 1 e Inquérito Civil n.' 16/2012); e (iv) Sistema de Dutos e
(objeto do IC 106/2010);

ações civis públicas n'
=4-52.2018.8.19.0023 e
:STADO DO RIO DE
.tal e seus impactos dos
idade de Processamento

- ULUB (objeto do IC
.o COMPERJ, conforme
:OMPERJ (objeto do IC
en-ninais do COMPERJ

: x ú$1$ãlWi$ü n
Após o aluizamento das citadas ACP's, o Ministério Público, em agosto de

201 8, foi procurado pela ré Pctrobras, que manifestou interesse em tentar celebrar Termo de

Ajustamento de Conduta. Assim sendo, o MPRJ requereu a suspensão dos citados processos,
para tentativa de solução consensual da lide. Em janeiro de 201 9, o El;tado do Rio de Janeiro.

por meio da SEAS e INEA, passou a participar das tratativas para o Th.C. Desde então, foram
realizadas constantes reuniões sobre o assunto (por e-mail, whatsapp, telefone e presenciais na
sede do BATE, da PGJ, da Promotoria, do INEA, da SEAS e da PETROBRAS), com
exaustivo debate sobre cada cláusula do TAC.

Em 09/08/19, foi celebrado o TAC l COMPERJ qbe, em síntese, teve por
objeto tratar da integralidade dos pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e algumas
questões pontuais, sobretudo relacionadas à restauração florestal, ãas demais ACP;s. De
agosto/2019 até fevereiro/2020, as partes dos citados processos construíram o TAC ll
COMPERJ que tem p.or objeto todos os pedidos remanescentes das ACP's 0009869ACP's 0009869-

Ministério dúbtico do Estado do Rio de Janeiro
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83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023 e 0009897
51.2018.8.19.0023.

Finalmente, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC ll COMPERJ no bojo
das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-
52.201 8.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a presença do Secretário
de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro. dos Gerentes Gerais da

Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, sendo submetido à homologação pelo
juízo da I' Vara Cível de ltaboraí.

O citado TAC ll COMPERJ possui mais de uma centena de obrigações de
fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela PETROBRAS,
sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uma destinação previamente especificada
naquele instrumento.

Sem prejuízo da atuação dos demais legitimados, incumbe ao MPRJ, por
meio desta Promotoria, fiscalizar o regular cumprimento de todas as obrigações constantes no
TAC, sendo certo que, diante da complexidade e da quantidade dos compromissos tomados,
este órgão de execução entende que é recomendável a instauração de um procedimento
administrativo (PA) especíülco pala apurar o cumprimento de cada obrigação (ou conjunto de
obrigações conexas), conforme promoção em anexo.

Assim, o Presente PA tem po
obrigação contida nos itens C e C.3. subitem e, da cláusula terceira, do tem)o de
4ly$tp çplQ dç ÇQpdplp pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do
Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'. 0009897-51.2018.8.19.0023, que possuem a
seguinte redação:

"CZ,.,4t/St/Z,4 TER(:E./RH: 6..) C) ]Vo .':4ue co/zcer/ze à$Zícença de

/nsfa/açãoã ]N0242a21 : -- f: que au/orfza i a: i/ap/an/anão de gasodu/o
Guapimirim-COMIPERJ 1, com aproximadamente ll km de,. extensão,
destinado ao transporte de gás natural do GASDUC 11, a partir do Ponto de
Entrega em Guapimirim, para abastecimento do COMIPERJ" .
"(-.) C.3) Em relação à cottdicionante 7 -- Obsewar as condicionantes de
validade constantes da Autorização ll' 068/2011, reli:$cada em 08/04/2013,
emitida pelo ICMBio, .em especial: e) Quanto ao Item S da Autorização n'.
068/2011, comprovar, 7to prazo de ISO (cento e cinquenta) dias contados da
homologação do TAC, o cumprimento da obrigação de itnplantar 3(três)
áreas de estação de vát-valas de bloqueio a tnontante da ÀPA Guapimirim

para a proteção das bacias 4os rios Macaca, GuaPiaçú, Santo Ateixo

\ '\-.... Ministéri9l'público do Estado do Rio de Janeiro

Edifício Dhuble PlacexBífjggMa Jogo Caetano, ne 207, salas 606/607,
Centro - ltaboraí, RJ - Brasil
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Roncador), Irtrt e Suruí, aPm de evitar a contatànaçõo dos cursos d'água
emcaóodeacfde/z/es". :: .: : g ;E:::.1: ::4 í::w :ii!':#;:.?::#Pe:$'.,ff '

A Constituição da República dispõe que "zocbs /êm d/re//o ao mzeío

ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do l;)vo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade\o dever de defendo-lo e

,,...;..'.. - O art. 8', 1, da Resolução CNMP n.' 174/17 estabeitce que "Oprocedfmen/o
administrativo é o . tnstrtlmento próprio da atividade-$tn destinlll$ a l

1/ 1 v lhr \.r vb + 1 1 b\# l IL \J

acompanhar o
:umprituento das cláusulas de termo de cÜustamento de conduta celebrado', .

=i ':.t,=:.m.'=«==1,=ÜÜIÜ::'='m==
:ondula celebrado judicialmente'' . l ' "' '

Como se sabe, é objetivo institucional do Ministél'io Público em aduar na
tutela dos interesses sociais, do meio ambiente e na defesa do ordenajnento jurídico (art 127,
caril/, Cl<tB/88), sendo que é dever do Ministério Público promover b inquérito civil e a ação
civil pública para a proteção do património público e social, do maio ambiente e de

H W)'HV

outros

interesses difusos e coletivos, consoante o art. 1 29, 111, da Constituição da República.

Os ans. 127 e 129, 111 da CjiFB/88, o art. 173, incisa 111, da Constituição do
Estado do Rio de Janeiro e o art. 82, inciso l da Lei n'. 8.078/90, dentre outros. estabelecem

mencionados.

Pelo exposto, RESOLVE o Promotor de Justiça que a esta subscreve,
instaurar o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em anexo, cdm a finalidade de obter
informações sobre o efetivo cumprimento dos itens antes especificados do termo de
ajustamento de conduta celebrado -- TAC ll COMPERJ.

Após, autuada, registrada e publicad81 a portarijl em anexo, proceda a
Secretaria ao cumprimento das seguintes diligências:

1. Autuar o presente, com cópia do termo de ajustamento de conduta

Ministério dúbtico do Estado do Rio de Janeiro

Edifício Double Plane Office, Rua Jclão Caetano, ng 207, salas 606/607,
Centro - ltaboraí, RJ - Brasil

CEP 24P00-1Z3 - Telefone: (21) 26'15-6950

E-mail: 2Útc.itaborai@mpr].m}).brMPP l
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celebrado no bojo da ação civil pública n'. 0009884-51.2018.8.19.0023
(TAC ll COMPERJ), bem como da sentençajudicial que o homologou, e da
promoção em anexo;

11. Oficiar à PETROBRAS, dando ciência da instauração do presente
procedimento administrativo e de seu respectivo objeto, solicitando que,
findo o prazo estabelecido na obrigação, cujo cumprimento ora se fiscaliza,
qual sda, de 150 (cento e cinquenta) dias contados da homologação do
TAC, seja remetida a esta Promotoria (preferencialmente já fazendo
referência ao presente PA) as infomlações e documentos probatórios do
adimplemento da obrigação em tela;

l l l. Com a chegada da resposta ao item anterior, caso a PETROBRAS infomle
que atendeu à obrigação (encaminhando a documentação necessária), oHicie-
se ao INEA/SEAS, solicitando informar se o compromissado atendeu
satisfatoriamente à obrigação assumida, sendo certo que a resposta do ente
estadual deve vir instruída com as informações e documentos exigidos nos
itens 3 e 4 da cláusula sétima do TAC ll;

lv. Com chegada da resposta ao item 11, caso a PETROBRAS informe que
atendeu à obrigação (encaminhando a documentação - 150 dias) remeter o
feito ao GATE, via SEI, solicitando informar se o compromissado atendeu
satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto de vista técnico ambiental;

v. Oficiar ao Estado do Rio de Janeiro, por meio da Secretaria de Estado
de Ambiente e Sustentabilidade (SEIS) e Instituto Estadual do
Ambiente (INEA) dando ciência da instauração do presente procedimento
administrativo e de seu respectivo objeto, solicitando que, no prazo de 30
dias após o término do prazo estabelecido na obrigação, ou seja, 30 dias
mais 150 dias contados da homologação do TAC, seja remetida a esta
Promotoria (preferencialmente já fazendo referência ao presente PA) as
infomlações e documentos probatórios do adimplemento da obrigação em
teiae 9

VI Oficiar ao ICMBio, dando ciência da instauração do presente procedimento
administrativo e de seu respectivo objeto, solicitando que, no prazo de 30
dias após o término do prazo estabelecido na obrigação, ou seja, 30 dias
mais 150 dias contados da homologação do TAC, sda remetida a esta
Promotoria(preferencialmente já fazendo
informações e documentos probatórios
em tela pela Petrobras;

Edifício Double Peace Office,

Centro - ltaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 26'?S-6950

E-mail: 2pjtc.itaborai(êjinpr].mp.brMPRJ
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VII. Remeter ao CAO Ambiente cópia da
ao

cortaria, em cumprimento
n'2227/2018.

TIAGO

Ministério #'úblíco do Estado do Rio de Janeiro
Edifício Double Place Office, Rua J+ão Caetano, n9 207, salas 606/607,

Centro - ltaboraí, RJ - Brasíl

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
E-mail: 2Útc.itaborai(êjnlpÜ.mp.brMPRJ
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Ref.: Ação Civil Pública h' 9884-52.2018.8.19.0023 (Emissário)
Ação Civil Pública n' 9897-51.2018.8.19.0023 (Ditos e Terminais)
Ação Civil Pública n' 9869-83.2018.8.lg.0023 (UPGN/ULUB)
Ação Civil Pública n' 9859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de Transmissão)

'.TERMO DE
ÂJISTÀÃ{ENTQ 0E CONDUTA

c'd

l

2k

]:DASPARTES

3) INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE, autarquia estadual inscrita no

CNPJ/RJ l0.598.957/0001-35, com sede na Avenida Venezuela, n' 1 10, Saúde, no Rio

de Janeiro, por seu Presidente CARLOS HENRIQUE VAZ"NEGO domvante

denominado INCA, como compromitente em relação à PETROBRAS e como
compromissãrio em relação ao MPRJ;

;
}

MiNiSTÉRiO PúBLiCO nO ESTAI

.«".,-','".:, «,m:.E?r :E:B%
0

.le

2baPRJ
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com domicílio profissional nesta capital, doravante PETROBRAS, como
compromissário;

n- DA FUNDAMENTAÇÃO

CONSIDERANDO que foi celebrado Termo de Ajustamento de Conduta -- TAC entre

MPRJ, PETROBRAS, INEA e ESTADO DO R{O DE JANEIRO em 09/08/2019. no
âmbito da Ação Civil Pública n' 9919-12.201 8.819.0023 (e alguns pedidos relativos às
ACPs sup/a referenciadas), e homologado judicialmente, equacionando as maiores

pendências ambientais, sociais e económicas relativas ao empreendimento Complexo
Petroquímico do Rio de Janeiro -- COMPERJ e seu respectivo licenciamento ambiental,

em especial sobre a Unidade Petroquímica Básica -- UPB; Estrada Principal de Acesso

ao COMPERJ e o abalo na estrutura dos imóveis dos moradores de Alto do Jacu.
Sambaetiba, ltaboraí; Estrada de Equipamentos Pesados denominada USOS; reforço

hídrico, e ainda a adequação/regularidade da previsão e avaliação dos impactos
cumulativos e sinérgicos, bem como suas medidas mitigatórias e compensatórias;

CONSIDERANDO o acórdão prolatado pela Oitava Turma Especializada do Tribunal

Regional Federal da 2' Região nos autos da ACP n' 0000503-53.2008.4.02.5107, que,

em sede de apelação, no dia 05/06/2019, julgou procedente o pedido do Ministério
Público Federal para deslocar a competência do licenciamento ambiental do COMPERJ

para o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis --
IBAMA;

CONSIDERANDO que, nos autos da ação n' 2013.02.01.006894-8 (CNJ 0000503-
53.2008.4.02.5 107), perante o Tribunal Regional Federal da 2' Região, ficou decidida a

'...suspensão dos eleitos da sentença proferida nos autos da ação civil pública n'
0000503-53.2Q08.4.02.5107 (2008.51.07.000503-2), até o ü'ânsito em iutegdQ 4a

CONSIDERANDO que, em razão da controvérsia judicial quanto à competência, o
IBAMA realizou a delegação cautelar do licenciamento ambiental do COMPERJ para

o INEA, na ronda do art. I', $ 2', da IN 8/2019, e dos ans. 4', incisa V, e 5', ambos da
Lei Complementar n' 140/201 1 ;

CONSIDERANDO

83.2018.8.19.0023,

que foram duizadas as Ações Civis Públicas n' 0009869-

0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023,

MIN!$TÉR}Q p(rBLlco DO ESTADO DO R}Q BE JANEIRO
2' Proalotoria de Tutela Coie&iv2 do Núcleo ]taboi'aí

Ediâcio Double Plane Ofãce, Rua Jogo Caetano, Ho 207, saia 606/607,

Censo, Itaboíai, RJ, CEP 24800-! 13, tc1, (2 1) 2645-6950, e-mail: 2p.jtc.i(aborai@mpr] .mp.qr
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para escoamento de eílluentes líquidos tratados do COMPERJ e lançamento em águas
marinhas, no município de Maricá;

CONSIDERANDO a Licença Ambienta! Simplificada -- LAS N' IN025658, concedida

em 19/12/2013, que aprova a concepção, localização, implantação e operação dos
canteiros de obras de apoio à execução do âuo direcional para a transposição do trecho

terrestre do emissário de efluentes industriais do COMPERJ pela Serra de Inox;

CONSIDERANDO que o detalhalbento dos programas propostos no EIA/RIMA foram

apresentados no Projeto Básico Ambiental -- PBA, protocolado no INEA quando do
pedido de Ll;

CONSIDERANDO que o empreendimento, na sua porção tenestre, encontra-se com
sua implantação efetivada em parte, sendo que as obras foram retomadas nos trechos
restantes no segundo semestre de 2019;

CONSIDERANDO que a porção costeira e marinha do empreendimento se encontra
totalmente implantada;

CONSIDEjiANDO que, em relação à condicionante 4.2 da LP nq0205 1 0, foi acordado

em TAC anterior, que a PETROBRAS apresentará, em 120 dias contados da
homologação daquele TAC, comparativo de alterações do prometo de tratamento de
efluentes, em decorrência do redimensionamento para menor do COMPERJ, o qual

colnprovará que o tratamento primário existente será suficiente para que a qualidade do
efluente tratado na primeira fase (UPGN) esteja compatível com os valores
detemiinados na condicionante n' 4.2 da LP IN0205 1 0;

CONSIDERANDO que o prometo de paisagismo não é um documento à parte, mas sim

um enfoque previsto no Plano de Recuperação de Áreas Degradadas -- PJ{AD (Item
2.7.8 do PBA do Emissário), protocolado no INCA por ocasião do pedido de LI e que
apresenta todas as medidas de revegetação e revestünento vegetal da faixa, como, por

exemplo, o elevamento com placas de grama e/ou leguminosas em mudas, que visa
desenvolver ações que busquem a recuperação de áreas degradadas, decorrentes das

obras de implantação do empreendimento, bem como a integração estético-ecológica de
áreas relevantes com seu entomo;

CONSIDERANDO que não cabe à PETROBRAS, na qualidade de titular de servidão

administrativa, averbar a Reserva Legal, contudo ela se obriga a informar ao

MPPJ
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CONSIDERANDO que, nas situações em que a constituição da faixa de servidão

importar na desapropriação do imóvel, a PETROBRAS será responsável pela obrigação
de averbar areservalegal;

CONSIDERANDO que a Ação Civil Pública n' 0009869-83.201 8.8.19.0023 tem por
objeto o licenciamento ambiental e os impactos do empreendimento UPGN e ULUB do

COMPERJ, com base nas investigações levadas a cabo pelo MPRJ por meio do
Inquérito Civil n.' 01/2013(MPRJ 2013.00014040);

CONSIDERANDO a atualização do escapo da UPGN, apresentada ao nqEA ein
17/07/2017 por meio da carta PRGE/SGP/LA 0093/2017, que informa que o
empreendimento denominado ULUB não será mais realizado;

CONSIDERANDO que, para a partida da UPGN, é necessário o funcionamento de

parte das Utilidades constantes na LI N' IN00 1 540 da UPB do COMPERJ, o que ensejou

a solicitação de migração destas instalações para o escopo da UPGN quando do pedido
de renovação da LI N' IN025099, em 20/06/201 8;

CONSIDER-ANDO que já existe obrigação no TAC anteriormente celebrado (itens

5.2.1 e 5.10) para cumprimento das condicionantes 6.11 e 6.14 da Licença Prévia
IN023530;

CONSIDEjiANDO que, em vista da reavaliação do Prometo COMPERJ, a implantação
da ULUB bÍ..ça11ççlêÉb, tendo sido solicitada a baixa de seu processo de licenciamento

junto ao INEA em 12/12/201 8, por meio da carta SMS/LARE 0006/2018;

CONSIDEjiANDO que o Plano de Controle de Erosão e Assoreamento de Corpos
Hídricos é reportado através dos relatórios trimestrais do Programa de Gestão Ambiental

-- PGA do COMPERJ e que as atividades do referido plano se referem às áreas do imóvel

do COMPERJ em sua totalidade, ainda que as obra da UPGN estejam concentradas no
Platõ lO (localização dentro do COMPERJ);

CONSIDERANDO que as atividades de Controle de Erosão foram temporariamente
paralisadas em 2016, conforme notificação do INEA (CILAMRVT 1612/16), e que
foram retomadas em maio de 2018, sendo comunicada pela PETROBRAS através da
Carta PRGE-SGP-LA 092/2018;
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CONSIDERANDO que a contratada responsável pela ma
assoreamento dos taludes iniciou suas atividades em metem
atualmente seu cronograma de atividades, atendendo toda
incluindo as da UPGN;

cutenção e prevenção de

-ro de 2018 e (iue segue

IS áreas do COMPERJ,

CONSIDERANDO que a atualização/revisão do Plano de

(com incremento do Plano de Atendimento às Emergências) já

5.2.1 e 5.]0 do TAC 1, homologado em ]3/08/2019, e que
cronograma mencionado no mesmo Tempo;

CONSIDERANDO que, com relação ao Sistema de Combat
momento, o Plano de Combate à Emergência que atende to.

atenderá, em caso de necessidade, a área de implementação das

as estruturas estqam concluídas e possam ter sua operação iúc

feito Plano de Combate de Emergência específico da UPGN;

CONSIDERANDO que as demais obrigações da condicionante

(sistema de válvulas para controle da pressão, sistema de
redundância de instrumentação crítica, sistema de combate
encontram na fase de prometo executivo, ou seja, estão conter

implantação com a empresa Kerui Metodo, cujo cronograma
construção das estruturas para operação da Unidade

erenciamento de Riscos

ói contemplada nos itens

estes itens cunaprirão o

)veto e esclarecimentos

MPERJ (condicionante

do TAC 1, homologado
onado,sendo certo que

a Incêndio, vigora, no

lo o COMPERJ e que

abras da UPGN até que
ada,quando será então

1 7 da LI N' IN025099
alba de controle com
a incêndio, etc.) se

jpladas no contrato de

prevê a nlnalização da

CONSIDERAN])O que o sistema de tocha (flare) se encontra

será concluído de acordo com o cronograma de avanço físico da

CONSIDERANDO o novo Estudo de Dispersão Atmosféric
realizado em agosto de 2019 e protocolado no INEA, considera

aplic:vel (CONAMA 49 1/20 1 8) e as escopos atualizados do Tre

:m implantação e que
abra;

-- EDA da UPGN.

.do a anual legislação
l do COMPERJ e da

--\A.
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CONSll)ERANDO o Plano de Monitoramento de Qualidade do Ar, em andamento no

imóvel do COMPERJ, contemplando a UPGN, conforme item 5.11.2 do TAC do
COMPERJ firmado em 09/08/2019;

CONSIDERANDO que a Petrobras faz a gestão de gases de efeito estufa levando em

consideração todo o sistema de produção, desde as platafomlas até as unidades

industriais; que tem como premissa de prometo a mitigação de CO2 nas plataformas de

produção; e de que o projeto da UPGN já foi concebido de forma otimizada, o Plano de

Mitigação de Gases de Efeito Estufa consolidará as medidas já realizadas para
abatimento do gás carbónico na fonte, bem como os valores de redução envolvidos.

FUNDAMENTOS ESPECÍFICOS DA ACP DAS LT DE 3451(V

CONSIDERANDO que a Ação Civil Pública n' 0009859-39.2018.8.19.0023 tem por

objeto o licenciamento ambiental e os impactos do empreendimento Linhas de
Transmissão -- LTs 345 KV, do COMPERJ, que consiste na implantação de duas novas

linhas de transmissão de energia elétrica 345 KV para atender ao crescimento da
demanda de energia pela implantação do COMPERJ que corta os municípios de ltaboraí,

Cachoeiras de Macacu e Guapimirim, com base nas investigações levadas a cabo pelo

MPRJ por meio do Inquérito Civil n.' 102/20} 1 (MPRJ 2010.00590749);

CONSIDERANDO que o desvio das LTs de 345kV compreende apenas uma pequena

área, e que o restante do traçado foi mantido na mesma faixa de servidão, objeto do EIA;

CONSIDERANDO, ainda em relação as LTs de 345 KV, que a adequação do traçado

ocorreu por questões técnicas e para atender à solicitação do responsável por uma das

propriedades afetadas;

CONSIDERANDO que o Diagnóstico Ambiental concluiu que, se comparado ao
traçado original, não se observam alterações expressivas relacionadas aos diagnósticos

dos meios físico e biótico referentes à área diretamente afetada pela adequação do

traçado das LT de 345 kV do COMPERJ e que a área afetada já foi profundamente
modiãlcada por ações antrópicas;

CONSIDERANDO a adequação do caçado das LTs realizada na Altemativa l do
EIA/RIMA (que demonstra que a mudança não importou em impactos adicionais

signiHiçativos que comprometam a viabilidade ambiental do projeto;

M.{N]STÉRi© PÚBL]C© BO ESTADO DO R10 DE JJ$AE{RO
2' ?'rcnlotoria de Tutela Coletiva do Núcleo }taboíaí

Edi8çio Double Plane Oibce, Rua Jogo Caeta110, n' 207. salas 606/607,
Centro, ltaboíaí, RJ, CEP 24800-1 13, tel. (2 1 ) 2645-6950, e-mail: 2Ütc.itaboraí@mpU.mp.br
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CONSIDERANDO que a SEAS e o INCA são os órgãos ambientais legalmente

competentes do Estado do Rio de Janeiro para licenciamento e fiscalização do
COMPERJ;

CONSIDERANDO que, após o ajuízamento das presentes ACPs, o MPRJ oficiou à

PETROBRAS que, em resposta, manifestou seu interesse em celebrar TAC, razão pela
qual o MPRJ pleiteou ao juízo a suspensão do feito;

CONSIDERANDO que, a partir de então, foram realizadas diversas reuniões entre

MPRJ, PETROBRAS, SEIS e INCA, que culminaram na celebração do presente TAC
que ora é submetido à homologação do Judiciário;

CONSIDERANDO o disposto no art. I' c/c art. 5', parágrafo 6', da Lei Federal n'
7.347/85;

CONSIDERANDO que ''Todos /êm (grei/o ao meio amóien/e eco/ogfcame/zre
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida'',
entenüdo esse Gamo Q '' conjunto de condições, leis, in$uências e interações de ordem
$sica, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suasjormas''

(ad. 225, capuz, da CF/88 e art. 3', 1, da Lei n' 6.938/8 1);

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público e da coletividade a defesa e a
preservação do meio ambiente, para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que os ans. I', incisa 1, 2', capta/, 3', 4' e 5', incisa l e $ 6', todos
da Lei Federal n' 7.347/85, dispõem que:

Art. I' Regem-se pelas disposições desta .Lei, sem prquízo da ação
popular,,.::asijpções de responsabilidade por dattos morais e
patrimoniais causados: (Redução dada pela Lei n' 8.884, de
11.6.1994)
1-- ao meio-ambiente;

Art. 2' ils ações previstas nestaLei serão propostas noforo do local
ottde ocorrer o dano, cQo juízo terá competência lfuncional para
processar ejulgar a causa.

Art. 3' À açãa: ctvilpoderó terror objeto Q condentição em dinheiro
ou o cumprimettto de obrigação dejazn ou não fazer

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADA DO RIO DE JANEIRO
2' Promotofia de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Doubie Peace OfHlce. Rua Jogo Caetano, Do 207, sala.s 606/607.

Centro, ltaboraí, RJ, CEP 24800-1 13, tel. (2i) 2645-6950, e mail: 2pUtc.itaborai@mptj.mp.br
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ht. 5' 1'êm legitimidade pa'a propor' a ação principal e a âção
:auteZar: (Redução dada pela l.ei n' 1 1.448, de 2007).

2007) ério Público;(Redação dada peia ]zi n' 1].448, de
6 .)

Dg.gBJETODOTAC

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pelo TAC, as partes acordam sobre a integralidade dos
pedidos remmescentes(que não foram incluídos no TAC celebrado na ACP n' 000991 9-

12.2018.819.0023) feitos nas ACPs de números 0009884-52.20 18.8.19.0023(Emissário
Tenesüe e Submarino), 0009897-51.201 8.8. 19.0023 (Sistema de Dutos e Temiinais do

COMPERJ), 0009869-83.2018.8.19.0023 (UPGN) e 0009859-39.2018.8.lg.0023

(Linhas de Transmissão 345kV), havendo o ajustamento de conduta relativo às
obrigações que a Compromissária Petrobras não cumpriu ainda ou são, por meio do

..«'-', :',...,., ~, d;;HIWW8iEWH
k
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Parági:afo Primeiro -- O TAC visa pâr fim integral às citados ACPs, após homologação
por sentença judicial no bojo dos processos que tramitam perante o Juízo Estadual da
Comarca de ltaboraí, íàzendo coisa julgada material.

Parágrafo Segundo -- As partes declaram estar cientes do julgamento dos recursos de

apelação interpostos nos autos da ACP n' 0000503-53.2008.4.02.5107, em trâmite

perante o Juízo da 2' Vara Federal de ltaboraí/RJ, que deslocou a competência para o
licenciamento ambiental do COMPERJ do INEA/SEAS para o IBAMA. Declaram,
ainda, estar cientes de que foi concedida a suspensão de execução da sentença (processo

n' 2013.02.01 .006894-8), em razão de pedido feito pelo ERJ, com efeitos até o trânsito

em julgado da sentença ou do acórdão que julgou os recursos de apelação. Finalmente,

as partes declaram estar de acordo de que o TAC não trará prejuízo para a coletividade,
notadamente para o meio ambiente, nem inviabilizará ao MPF e ao IBAMA o exercício

de suas atribuições legais, .:na medida em que, caso haja o deslocamento superveniente
da competência do órgão ambiental para licenciar os empreendimentos em questão por
força de eventual decisão judicial transitada em julgado, vigorarão as condicionantes
impostas pelo INEA e as obrigações previstas neste TAC até que o IBAMA conceda

nova licença com suas próprias condicionantes, além de restarem preservadas as
licenças já exauridas. Assim, o MPF e/ou o IBAMA poderão, se assim entenderem

conveniente, aderir total ou parcialmente aos termos deste TAC, inclusive fiscalizando

seu cumprimento na hipótese de o ajuste ainda estar vigente, eis que o presente

instrumento regulariza as pendências ambientais do empreendimento em relação aos
fatos narrados na inicial, mantendo o IBAMA o seu poder de autotutela e resguardada

ao MPF a sua aüibuição/legitimidade de acompanhar e üscaiizar os licenciamentos
ambientais;

Parágrafo Terceiro -- As partes declaram que a celebração do TAC considera que o
COMPERJ terá futuramente em operação apenas a UPGN e a ReHmaria (Trem 1), não
sendo consideradas as demais Unidades inicialmente previstas, tendo em vista o
redimensionamento para menor do empreendimento.}JJ

Ç
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prejuízo de outras obrigações previstas na legislação
pertinente e das exigências legalmente feitas pejo órgão ]icenciador, a PETROBRAS

compromete-se a promover as obrigações de fazer abaixo especiâlcadas e a apresentar,
no bojo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ
e ao Juízo, o que segue, nos prazos indicados ein cada itemt:

ia IN020510 (que aprova a concepção e
os terrestre e submarino do emissário do

4.1.2) Em relação à condicionarlte 6 -- Apresentar: i) cópia digitalizada do Plano
Básico Ambiental - PBA protocolado no INCA, em CD; (ii) cópias digitalizadas dos
Relatórios das campanhas realizadas, bem como da apresentação dos resultadosdas

análises de qualidade da água superficial referentes ao emissário, no prazo de 1 80 (cento
e oitenta) dias contados da homologação do TAC; ~

4.1 3) Em relação à condicionante 9 -- Apresentar estudo de composição prevista do
afluente após a operação do novo escopo das Unidades de Processamento de Gás Natuml

no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação do TAC;

4.1.4) Em relação à condicionante ll - Comprovar o atendimento por meio de cópia
digitalizada de relatório consolidado com as ações de comunicação e relacionamento
executadas durante as obras, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da
homologação do TAC

$

4.1.5) Em relação à condicionam:e 13 -- Apresentar cópia digitalizada do Plano de

Desapropriação e Estabelecimento da Faixa de Servidão, item 2.6.5 do PBA, que
substituiu o Programa de Apoio da População Realojada/Indenizada solicitado na

m : um.=:::nsTun?'r==m='=aF="=sE=
--«q\,- -\l-.«&-,-.-.
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condicionante da Licença Prévia, em CD, no prazo de 1 80 (cento e oitenta) dias contados

da homologação do TAC;

4.2) No que concerne à Licença de Instalação IN023703 (relativa às obras de
implantação dos trechos terrestre e submarino do emissário para escoamento dos
efluentes líquidos tratados do COMPERJ e lançamento em águas marinhas, no
município de Maricá, com supressão de vegetação nativa em área de 3,87 ha):

4.2.3) Em relação à condicionante 29 -- Apresentar cópia digitalizada (i) do relatório
semestral com seis campanhas do plano de monitoramento marinho a ser iniciado 6
meses antes da operação do emissário; bem como (ii) apresentar estudos relativos à biota

marinha (diagnóstico e avaliação dos impactos), considerando o emissário submarino
com extensão de 2,0 e 4,0 km mais o diflJsor, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias
contados da homologação do TAC;

4.2.4) Em relação à condicionante 32 -- Apresentar "as óuí/í" do duto conforme
implantado, com a apresentação dejustiãcativa técnica para a forma como foi realizado,

no prazo de 1 80 (cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC.

4.2.5) Em relação à Condicionante 36 da LAS IN 025668 --Considerando que a
condicionante referia a observação do Oficio PMM/GP n' 0158/2012 da Prefeitura

Municipal de Maricá, comprovar seu atendimento através do Ofício PMM/GP
0433/2014 dando por cumpridas as medidas através da apresentação do convênio
celebrado entre a PETROBRAS e o Município de Maricá para a implantação de prometo

de macrodrenagem, no valor de R$ 20 milhões, no prazo de 1 80 (cento e oitenta) dias
contados da homologação do TAC.

4.3) No que concerne à Licença Ambiental Simplificada -- LAS N' IN025658 -- na
qual se aprovou a concepção, localização, implantação e operação dos canteiros de
obras de apoio à execução do furo direcional para a transposição do trecho
terrestre do emissário de efluentes industriais do COMPERJ pela Serra de Inoã.

.P4.4) Comprovar o cumprimento da Notificação CEAMNOT/01057635 (Anexo 01 --
vede fls. 830/835), mediante apresentação de: (i) relatório com descritivo e registro

fotográfico das ações realizadas para solucionar o incidente ocorrido; (ii) laudo de
análise realizado por laboratório credenciado pelo INEA com a caracterização do

efluente contendo corante de cor azul que extravasou do reservatório; (iii) cópia dos.

MINISTÉRIO PÚBLICO ©© E$TA©© »O RÍ© DE JANEÍR©
2' Promotoriü de Tutela Coleãva do Núcleo taboraí
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manifestos de resíduos, de forma a comprovar a destinação do efluente para local
licenciado, tudo no prazo de 1 80 (cento e oitenta) dias, contados da homologação do

4.5) Realizar diagnóstico de avaliação da ocorrência de espécies de peixes anuais em

brios temporários na área de influência do empreendimento, no prazo de 400
(quatrocentos) dias contados da homologação do TAC .

4.6/4.8/4.9) Apresentar plano e relatório com as ações de salvamento, resgate e
monitoramento de fauna referentes à obrajá realizada, no prazo de 1 80 (cento e oitenta)
dias após a homologação do TAC, bem como prosseguir com o

\. V V n+V W W V ++VA4bH/

monitoramento até a

conclusão da obra, a partir de quando começará a fluir o prazo de 60 (sessenta) dias para
apresentação do relatório final. ' '

4.10) Apresentar estudo sobre a no-ra modelagem do transporte da pluma dos efluentes.

considerando os novos escopos da UPGN e do Trem l do COMPERJ, utilizando dados
primários de profundidade (batimetria) e considerando a atual composição de efluentes

a serem lançados pelo Emissário Terrestre e Submarino, no prazo de 500 (quinhentos)
dias contados da homologação do TAC. ' '"''-"'"'

1...4CÀ0.âO

uízo de outras obrigações previstas na legislação

pertinente e das exigências legalme:nte feitas pelo órgão licenciador, a PETROBRAS

compromete-se a cumprir as obrigações de fazer abaixo especificadas e a apresentar, no
bojo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ e
ao Juízo, o que segue, nos prazos indicados ein cada item2:P,
A) No que concerne à Licença de Instalação n' IN024121 -- Apresentar relatório de
cumprimento de todas as condiciona.ntes, em até 210 (duzentos e dez) dias contados da

[
MINiSTÉRio PÚBLico oo EsvAnb no Rio nE JANEIRO
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holbologação do TAC, e atender, eventuais pendências no prazo determinado pelo órgão
ambiental

B) No que concerne à Licença Prévia IN020511 - que aprova a concepção e
localização do Sistema ])utoviário que se destinará ao transporte de produtos
líquidos, petróleo e derivados entre o Complexo petroquímico do Rio de Janeiro e
o Terminal de Campos Elíseos (TOCAM/REDUC) e de gás natural desde o Ponto
de Entrega em Guapimirim até o COMPERJ:

B.l) Em relação à Condicionante 5: (a) Apresentar parecer técnico NUSAM 0 1/13 do

Instituto Checo Mandes de Conservação da Biodiversidade -- ICMBio, com indicação
dos métodos construtivos para travessias de rios que visam mitigar os impactos

decorrentes da implantação dos duros; (b) Quanto ao Item 2 da Autorização n' 068/20 1 1,

apresentar as cartas com as comunicações relativas à execução das travessias dos rios

Macacu, Guapiaçu, Guapimirim e Suruí, realizadas com 15 dias de antecedência,

apresentando relatório fotográfico simplificado do local de travessia e prometo de
recuperação da área de preservação permanente -- APP contendo cronograma com as

datas precisas das interferências que estão em execução; (c) Apresentar a Autorização

034/2010 do ICMBio para a implantação dos dutos, incluindo válvulas de bloqueio em
pontos estratégicos para evitar contaminação dos cursos d'água em casos de acidentes;

e (d) Quanto ao Item 6 da Autorização n' 068/201 1, apresentar o Plano de Manejo de

Resíduos envolvendo todo o material resultante da limpeza da obra, bem como dos
resíduos sólidos e efluentes líquidos, não permitindo que sejam dispostos diretamente

nos cursos d'água sem que estejam compatíveis com a qualidade do corpo receptor. O

prazo para cumprimento destas obrigações é de 120 (cento e vinte) dias, contados da

homologação do TAC.

'''h

B.2) Em relação à condicionante 6.1.1 -- Apresentar relatórios de atendimento ao Plano
de Controle de Erosão, que prevê minimizar ao máximo o carreamento de sólidos para

os rios interceptados pelo empreendimento, no prazo de 120 (cento e vinte) dias

contados da homologação do TAC.

B.3) Em relação à condicionante 6.1.2 -- apresentar a Carta AB-PGI/COMPERJ/SMS

0129/2012, protocolada pela PETROBRAS junto ao INEA, através da qual foram
apresentadas justificativas para adoção de aítemativas às tecnologias de execução dos

proüetos inicialmente definidos para travessias dos corpos d'água relacionadas !g.EIA,

NE{NISTÉR{O PÚBLiCa B© ESTADA 90 RÍ© BÉ JANEgRQ
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priorizando a utilização de método de furo direcional e comprovar o cumprimento desta

condicionante, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da homologação do TAC.

B.4) Em relação à condicionante 6.1.3 - (i) apresentar os Relatórios do Programa de
Monitoramento da Qualidade da Água Super6icia] e Sedimentos; (ii) dar continuidade

ao monitoramento de dois pontos no rio Macacu, a montante do COMPERJ e ajusante
da travessia, que é realizado em maré de sizígia vazante; e (iii) dar continuidade às

roletas qualitativas do fitoplâncton e do zooplântcton a montante do COMPERJ, que
deverão ser com redes de no máximo ]0mm e 50 mm, respectivamente. O prazo para
cumprimento destas obrigações é de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da
homologação do TAC.

B.5) Apresentar o mapa cola a localização dos poços de captação de água subterrânea

nos mumcipios atravessados pelos dutos e que estalam cadastrados nos órgãos
competentes, bem como a tabela de localização e os dados resumidos dos poços e

piezõmetros cadastrados na região de estudo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC.

\b

B.6) Em relação à condicionante 13 -- Apresentar, no prazo de 300 (trezentos) dias
contados da homologação do TAC, o protocolo de registro no Cadastro Ambiental Rural

-- CAR de Reserva Legal dos imóveis rurais onde houve a desapropriação em favor da
PETROBRAS; ' ' '

C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 -- que autoriza a implantação

de gasoduto Guapimirim-COMPERJ 1, com aproximadamente 1 1 km de extensão,
destinado ao transporte de gás natura] do GAS])UC 11, a partir do Ponto de
Entrega em Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ:

C.l) Apresentar relatório de atendimento das condicionantes da LI IN024202 (Programa
de Gestão Ambiental -- PGA) no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da
homologação do TAC.

C.2 / C.4) Em relação às condicionantes 6.2 e 21 -- Apresentar, quando do
requerimento da LO, respectivamente, o Plano de Atendimento à Emergência e o Plano

de Gerenciamento de Risco PGR, conforme TRs emitidos pelo INEA, indicando as
medidas contidas no Estudo da Análise de Riscos apresentado.

b
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C.3) Em relação à condicionante 7 -- Observar as condicionantes de validade

constantes da Autorização n' 068/20 1 1 , ratificada em 08/04/20 1 3 , emitida pelo ICMBio,

em especial:

a) Quanto ao Item l da Autorização n' 068/20 1 1, comprovar que implantou, nos cursos

d'água a montante da APA Guapimirim e ESEC Guanabara -- Rio Macacu, Rio
Guapiaçu, Rio Guapimirim e R:io Suruí --, técnicas de travessia de furo direcional ou

aéreo (ponte) para mitigar os principais impactos decorrentes da implantação dos duros.

Para travessia do Rio roncador (Santo Aleixo) e Rio Iriri, poderá ser empregada a técnica

convencional (cavalote), no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contados da
homologação do TAC.

''''x b) Quanto ao Item 2 da Autorização n' 068/201 1, comprovar, no prazo de 1 50 (cento e
cinquenta) dias, contados da homologação do TAC, que, quando do emprego da
metodologia de travessia por ponte, observou as seguintes exigências: (i) A ponte não
deve ser utilizada como via de acesso, de modo a não se constituir como inâaestrutura

viária, favorecendo a ocupação desordenada da região; (ii) A cabeceira da ponte deve se

afastar ao máximo da margem do rio, não devendo ser construídos pilares no corpo

d'água; (iii) Deve haver vão livre suficiente para não interromper o fluxo do rio nas
ocasiões de enchentes (vazão máxima) e que não obstrua a passagem de embarcações

sob a ponte. Além disso, comprovar que obteve autorização para implantação da ponte
sobre o rio Guapimirim com pilares executados em suas margens.

c) Quanto ao Item 3 da Autorização n' 068/201 1, comprovar, no prazo de 120 (cento e
vinte) dias contados da homologação do TAC, que, no caso de emprego da técnica do

cavalote (convencional) para o rio Roncador e o rio Iriri, foram observadas as seguintes

exigências: (i) Evita a realização das travessias nos meses chuvosos da região -- de

novembro a março ou, no mínimo, observar a interrupção da atividade durante os
dias mais chuvosos; ( ii) Instalar barreiras básicas nas margens e nos cursos d'água na
superHcie, bem como na secção transversal ajudante da intervenção, para contenção de
sedimentos, de modo a evitar a dispersão do fluxo de material nos rios durante a
execução da travessia dos dutos; (iii) Proceder ao monitoramento do curso d'água a
jusante da área de intervenção, para identiHlcação de áreas de assoreamento decorrentes

das ações de execução da travessia dos dutos; (iv) No caso de ocorrência de
assoreamento detectada nas ações de monitoramento, como comia de mitigêçêo do
impacto gerado, proceder à dragagem da área.

/
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desassoreamento, apresentar, no prazo sucessivo de mais 60 (sessenta) dias. cronograma

de execução l;uja realização d;verá ser previamente aprovado pelo INCA/SEAS por

d) Quanto ao Item 4 da Autorização n' 068/20 1 1, comprovar, no prazo de 1 50 (cento e
cinquenta) dias contados da homologação do TAC, que comunicou às UCs afetadas a
data de üavessia dos rios acima citados com 15 dias de antecedência, apresentando
relatório fotográfico do local de travessia e prometo de recuperação da APP, contendo
cronograma com as datas precisas das interferências.

e) Quanto ao Item 5 da Autorização n' 068/201 1, comprovar, no prazo de 150 (cento e

cinquenta) dias contados da homologação do TAC, o cumprimento da obrigação de
implantar 3(três) áreas de estação de válvulas de bloqueio a montante da APA
Guapimirim para a proteção das bacias dos rios Macacu, Guapiaçú, Santo Aleixo

(Roncador), Iriri e Suruí, a âm de evitar a contaminação dos cursos d'água em caso deacidentes. '

C.5) Em relação à condicionante 24 -- apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias
contados da homologação do TAC, os relatórios do Programa de Gestão Ambiental.
evidenciando o cumprimento dos programas apresentados no PBA de acordo com os

critérios e cronogramas preestabelecidos até o requerimento da licença de operação.

C.6) Em relação à condicionante 26 -- considerando que o empreendimento já foi
implantado, apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação do TAC,
relatórios do Programa de Gestão Ambiental referentes às ações realizadas no âmbito
dos programas de comunicação social e educação ambiental, bem como das atividades
desenvolvidas com público intimo e extemo.P
C.7) Em relação à condicionante 27 -- apresentar o Plano de Desapropriação e
Estabelecimento da Faixa de Servidão buscando negociação coletiva dos bens
patrimoniais com participação de instituições locais e planilha com todas as

desapropriações realizadas, indicando quais foram consensuais e quais foram
judicializadas, com os respectivos valores pagos, bem como as importâncias avaliad

@
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(para aqueles casos em que não houve consenso), no prazo de 90 (noventa) dias contados

da homologação do TAC.

C.13/C.15) Em relação às Condicionante 42 e 44 -- considerando que o

empreendimentojá foi instalado, apresentar, no prazo de 90 (noventa) dias contados da

homologação do TAC, cópia digitalizada (em CD) dos relatórios das atividades
referentes à supressão de vegetação.

D) Apresentar os Planos Básicos Ambientais exigidos nas Licenças de Instalação n'
IN024121 e n' IN024061, no prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação do
TAC

DAS OBRIG.ANÕES DA COMPROMISSÁRI.A PETRDBB:ASEMREI..ACHO AO
EMPREENDIMENTO UPGN- UNIDADE DE PROCESSAMENTO DE GAS

NATURAL {PKOC11SSO N' OQQ9869:83.2018:8:19:0023)

ÇL:4V$yL:4 QVABT:4; Sem prduízo de outras obrigações previstas na legislação

pertinente e das exigências legalmente feitas pelo órgão licenciador, a PETROBRAS se

compromete a cumprir as obrigações de fazer abaixo especificadas e a apresentar, no
bdo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ e a
este Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada item:

4.1) No que concerne à Licença Prévia IN023530 -- aprova a concepção e localização
de Unidades de Processamento de Gás Natural (UPGN), Unidades de Oleos Básicos

Lubrificantes (ULUB) e instalações Auxiliares do COMPERJ:

4.1.1 -- Em relação à Condicionante 6.7 -- apresentar: (i) cópia digitalizada, em CD,
do Plano de Controle de Erosão e Assoreamento de Corpos Hídricos do COMPERJ
reportado através dos relatórios trimestrais do PGA, visto que as atividades do plano se

referem às áreas do imóvel do COMPERJ em sua totalidade e que as obras da UPGN

estão concentradas no Platâ 10; (ii) cópia digitalizada, em CD, do cronograma das
atividades a serem realizadas pela contratada responsável pela manutenção dos taludes

e prevenção de assoreamento dos ]nesinos, incluindo as áreas da UPGN, tudo no prazo

de 90 (noventa) dias contados da homologação do TAC.

P'
\

S
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ção IN025099 -- para a implantação das
ral (UPGN) e Instalações Auxiliares do

4.2.1) Em relação à Condicionante 7 -- apresentar, em CI), cópia digitalizada do novo
Estudo de Dispersão Atmosférica, já realizado em agosto de 2019, com dados

meteorológicos de superfície da estação meteorológica da Fazenda Macacu e dados
meteorológicos de altitude do PODAR da Estação Marco Zero, no prazo de até 60
(sessenta) dias contados da validação do INCA.

4.2.2) Em relação à condicionante 17 -- adorar as medidas preventivas e mitigadoras

indicadas no Estudo de Análise de F:isco apresentado, inclusive as referentes à instalação

de sistema de válvulas para controle da pressão para alimentar as unidades e interligação
do sistema de combate a incêndio da UPGN à rede de combate a incêndio do COMPERJ.
até o requerimento da LO, contendo, pelo menos:

a) Adoção do programa de manutenção preventiva;

b) Implantação de sistema de malha de controle com redundância de instrumentação
critica;

c) Aplicação de técnicas de identificação de perigos para o processo, tais como
HAZOP, SIL (Nível de Integridade de Segurança) e LOPA (Análise de Comando
de Proteção);

d) Acompanhamento na qualidade da fabricação de equipamentos e materiais

e) Avaliação das especificações de materiais de tubulação e prometo de suporte das
instalações;

» f) Elaboração de Plano de Combate a Emergência;

g) Comprovação de implantação do sistema de combate a incêndio; e

h) Elhninação/mitigação de quaisquer fontes de ignição na área

4.2.4) Em relação à coJndicionante 24 -- apresentar: (i) cópia digitalizada, em CD, das

evidências do cronograma de avanço físico do sistema de tocha (flare), em implantação,

para colete e queima dos gases de hidrocarbonetos e compostos de epxqâe provenientes
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de alívios operacionais e descargas de emergência; (ii) cópia digitalizada, em CD, das
alterações e revisões do Prometo Básico da UPGN, da exclusão das torres de resíliamento

(Carta GE-PGln-,IP 003 1/20 1 5 e PRGE/SGP/LA 0093/20 1 7) e da solicitação de revisão
das condicionantes atreladas a este escapo (Cartas SMS/LARE 0116/2019 e
SMS/LARE 0096/2019), as quais encontram-se em análise pelo INEA no processo de

renovação da LI (Processo n' PD-07/014.3038/2018), em 180 (cento e oitenta) dias
contados da homologação do TAC;

4.2.5) Em relação à condicionante 25 -- (i) Apresentar "as ózzf/f" da instalação de
analisadores de gás sulfídrico (H2S). O prazo de atendimento será antes do deferimento

da licença de operação. Com relação à instalação dos analisadores de mercúrio (Hg), a

mesma se encontra em análise pelo INEA no processo de renovação da LI (Processo n'

PD-07/014.3038/2018), conforme Cartas SMS/LARE 0116/2019 e SMS/LARE
0096/2019.

4.2.6 e 4.2.7) Em relação às condicionantes 26 e 27 - apresentar, no prazo 120 (cento
e vinte dias contados da homologação do TAC, "as built" de instalação do analisador de

vazão nas unidades que irão aliviar para o flare, bem como do sistema de selagem de
bombas e compressores para minimizar emissões fugitivas. Além disso, promover a
instalação dos equipamentos citados antes do deferimento da licença de operação,
confomae solicitado na condicionante.

4.2.8) Em relação à condicionante 28 -- Apresentar Plano de Mitigação de Emissões
de Gases de Efeito Estufa, em atendimento à Lei n' 5.690, de 14.04.10, que institui a
Política Estadual sobre Mudança Global do Clima e Desenvolvimento Sustentável e dá

outras providências, em até 1 80 (cento e oitenta) dias da homologação do TAC.

4.3) Apresentar, no prazo de 420 (quatrocentos e vinte dias) dias a contar da
homologação do TAC, avaliação dos riscos cumulativos, considerando os possíveis
cenários acidentais para a UPGN, incluindo suas interfaces com o gasoduto e a operação

do Trem l do CompeÜ, bem como deõlnir as medidas preventivas e mitigadoras
necessárias.

4.5) Apresentar estudo quanto ao tratamento de gás natural em relação ao mercúrio, no
prazo de 500 (quinhentos) dias contados da homologação do TAC.

hílN!$TÉRIG PÚBLICO DQ E$TÀDD ©G RIO BE JANEIRO
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0CESSON'

uízo de outras obrigações previstas na legislação
pertinente e das exigências legalmente feitas pelo órgão licenciados, a PE'lROBRAS se

compromete a cumpra as obrigações de fazer abaixo especificadas e a apresentar, no
bojo do processo de licenciamento ambiental, nos autos da presente ACP, ao MPRJ e a
este Juízo, o que segue, nos prazos indicados em cada item:

das Linhas de Transmissão 34S kV:évia n' IN021727 e de Instalação n' IN024123

.l.l e 4.2) Apresentar infomlações, proUetos e documentos sobre a modificação do
projeto da linha, bem como a documentação apresentada ao INEA referente à altemativa

vocacional escolhida, a justiHlcativa da mudança do projeto e os impactos ambientais
potenciais proporcionados pela mudança do traçado.

\.

4.1.2) Em relação à Condicionam:e 7.1 -- Apresentar, em CD: (i) cópia digitalizada dos

laudos de avaliação da PETROBRAS referentes ao valor das respectivas terras. da

vegetação e das benfeitorias; (ii) relação do s/a/m da negociação e do pagamento de
indenização, indicando se houve acordo (desapropriação amigável) ou ação judicial
.. .(desapropriação J.ydicial); e (iii) documentos relativos à emissão na posse, tudo no prazo
de 90 (noventa) dias contados da homologação do TAC; '

4.4.1 -- Deverá ser apresentado o Inventário Florestal apresentado ao INEA em 20 1 8. no

prazo de 90 (noventa) dias conta-:los da homologação do TAC, contemplando a(s)
ADA(s) pela alteração do traçado da Linha de Transmissão.

b

4.4.6 -- Deverá ser comprovado, quando da entrega do estudo acima mencionado, que

ele foi elaborado por proHlssional(is) habilitado(s) pelo CREA, por meio da Anotação
de Responsabilidade Técnica -- ART. ' '

4.5) Apresentar diagnóstico relativo aos meios biótico e físico em resposta à Notificação

GELAFNOT701052751, com novas informações sobre os meios necessários para
avaliação da viabilidade locacional do empreendimento, no prazo de 90 (noventa) dias
contados da homologação do TAC.

h
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RQMISSÁRIÀ
09884-

3. 19. 0023
2©!8:8.i9. 0023

CLÁUSULA SEJXlj4:! A PETROBRAS compromete-se a cumprir as OBRIGAÇÕES
DE PAGAR abaixo especificadas, seja em razão do entendimento do MPRJ pela
necessidade de fixação de medidas adicionais nas condicionantes das licenças já
def'eridas pelo INEA, seja pelo entendimento do MPRJ de descumprimento das várias
condicionantes que já perderam o objeto, seja em atendimento, em substituição e em

complementação aos pedidos de n" 7, 8 e 9 do processo n' 0009884-52.20 1 8.8. 19.0023,

aos pedidos de n" 7, 8 e 9 do processo n ' 0009897-51.2018.8.19.0023, aos pedidos de

n" 7, 8 e 9 do processo n' 0009869-83.201 8.8.19.0023 e aos pedidos de H's 7, 8 e 9 do

processo n' 0009859-39.201 8.8.19.0023 :

1) A PETROBRAS irá apoiar financeiramente os Municípios de ltaboraí, Maricá,
Cachoeiras de Macacu, Mago, Guapimirim e Duque de Caxias na elaboração (e eventual

atualização, se necessário) do projeto executivo e na execução (limitado ao valor
recebido) de seus respectivos Planos Municipais de Saneamento Básico -- PMSBs, no
valor total de R$ 24.000.000,00 (vinte e quatro milhões de reais), sendo R$ 4.000.000,00
(quatro milhões reais) para cada um dos municípios citados, a ser depositado em seis
contasjudiciais específicas, sendo certo que sua liberação a cada município beneficiário
será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e
SEAS/INEA, mediante apresentação de prévio prometo e com prestação de contas

durante e após a utilização do valor. O valor total será depositado pela PETROBJ{AS
no prazo de 1 80 (cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC;

F'2) Apoiar ânanceiramente o Estado do Rio de Janeiro, para: (1) prometo de conservação

e recuperação ambiental da bacia Guapi-Macaca, composta pelos rios Guapiaçu e

MINi$TÉRÍ© PúBLICa ©a E$TADD DO RIO ©E JANEIRO
2' p'romoÊol'ia de Tutela Coleliva do Núcleo !taborat

Ediãcia Doublc Plane Omce, Rua Jogo Caetano, n' 207. saiu 606/607.
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Macacu3, mediante o depósito, em conta judicial, do valor de R$ 2.840.000,00 (dois

milhões e oitocentos e quarenta mil reais); e (2) projeto socioambiental de agricultura

convencional em bordas de UC e pesticidas, visando à restauração ecológica por meio
de sistemas agroflorestais -- SAF com foco ciliares, utilizando (luas alavancas PNM e

promoção do agroturismo4, mediante o depósito, em conta judicial, de R$ 640.066.00

(seiscentos e quarenta mil e sessenta e seis reais). Em ambos os proyetos, o depósito

após a utilização do valor,

3) Apoiar financeiramente o Município de ltaboraí para a elaboração e execução de
prometo de reurbanização e revitalização (calçadas e arborização) da Avenida 22 de
Maio, mediante o depósito, em canta judicial e no prazo de 120 (cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC, do valor de R$ 6.092.730,32 (seis milhões e noventa

e dois mil, setecentos e trinta reais e trinta e dois centavos) cuja liberação ao beneHlciário

será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e

sewiços wossistêmicos na bacia do rio Guapi Macacu por meio da disseminação, incentivo e apoio para
a adequação ambiental de imóveis rurais, para implantação de práticas de manejo conservacionista da
água e do solo e do fortalecimento de cadeias produtivas sustentáveis na bacia do rio Guapi-Macacu As
mtervenções serão realizadas cm áreas estmtégicas para segurança hídrica, associada uma abordagem
que visa promover a sustentabilidade ambiental, social e eçonâmica das propriedades e da participação
e do fortalecimento das .organizações comunitárias rurais. Para tanto, a proposta seú executada de fama

integrada com o mecanismo de pagamento por serviços ambientais e aos principais atores na região, de
modo a fortalecer e complementar as iniciativas de soluções baseadas na natureza (SbNs) para segurança
hídrica em curso na região. O projeto contará com o necessário monitoramento ambiental ' ' "o'' -'-y

" As comunidades alvo deverão estar inseridas em áreas de elevada prioridade para restauração ecológica
de acordo com mapeamento do rNEA, que terá os seguintes oUetívos i) restaurar áreas de matas biliares
' nascentes, degradadas pela agricultura; ii) aumentar a produtividade de áreas de SAF, já existentes;
M) apoiar a conversão de plantios ao sistema de SAF; iv) gerar trabalho e renda atmvés'dos SAF; v)
formar zonas-tampão.no entomo de nascentes e áreas biliares (APP); vi) Fornecer alimentos orgânicos
par? duas escolas públicas; vii) Integrar roteiros e atividades turísticos às comunidades das áreas de

turísticos, aüavés de cursos e oficinas nas seguintes áreas: Mando de 'SAF, agregação de valores
(ecológicos, sociais, beneHciamento de produtos), Ecoturismo de Mínimo Impacto, roleta de semente
e produção de mudas. 5

Edifício Double Plane Office. Rua Jogo Caetano. n' 207. salas 606/607.

Centro, ]taboraí, RJ, CEP 24800-1 13, tc]. (2 ] ) 2645-6950, e-mail: 2pytc.itaborai@mpd.mp.br
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SEAS/INEA, mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de contas
durante e após a utilização do valor;

4) Apoiar financeiramente o Município de ltaboraí para prometo de segurança pública
com monitoramento de câmaras, mediante o depósito, em contajudicial, do valor de R$

255.160,30 (duzentos e cinquenta e cinco mil, cento e sessenta reais e trinta centavos),

no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da homologação do TAC, cuja liberação

será realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e SMAS,

mediante apresentação de prévio prometo e com prestação de contas durante e após a
utilização do valor;

5) Apoiar âlnanceiramente o Estado do Rio de Janeiro para medidas de recuperação
ambiental em áreas do Município de ltaboraí a serem escolhidas de comum acordo entre

MPRJ e INCA/SEAS, no valor total de R$ 14 milhões (quatorze milhões de reais) a ser

depositado no prazo de 1 80 (cento e oitenta) dias contados da homologação do TAC,
em conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias,

pelo INEA ou pela SEAS, cuja utilização pelo beneficiário ERJ será realizada apenas

com a prévia concordância do Compromitente MP.RJ e mediante apresentação de prévio
prometo, com prestação de contas durante e após a utilização do valor.

DO ACOMPANll,'IMENTO DAS OBRIGACOES ASSUMIDAS PELA
PETROBRÀS E DAS OBRIGA DOES DO INEA

CLÁUSULA SÉTIMA: Compete ao INEA e ao MPRJ o acompanhamento e a
fiscalização de todas as ações e obrigações da Compromissária PETROBRAS

assumidas no presente TAC.

P
1) A PETROBRAS depositara o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação

de auditoria extema independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica

a ser indicada, cola antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela

SEIS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade.

2) A auditoria independente terá como 6im exclusivo a avaliação do cumprimento

das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria, a ser entregue

BÍINi$TÉRIQ PÚBLICO DO ESTILD© ©O RIQ BE JANEIRO
2' Promotilria de TuÍeãa ColetÊva do Núcleo [taboraí
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a SMAS/nqEA PETROBRAS e MPRJ no prazo de 60 dias do recebimento referente a

prestadas no respectivo documento condizem com a realidade do campo se são

obrigações do TAC tes Os serviços serão exclusivamente para acompanhamento das

n...l: Sem prquízo das ações a cargo da auditoria independente, o INEA se obriga a
âscalizar diretamente o cumprimento das condicionantes das licenças ambientais do

CUMPERJ contempladas no presente TAC, devendo:(i) Semestralmente, realizar

vntorias in /oco e elaborar relatórios técnicos com avaliação crítica das informações e

.....:documentação fomecidas pela PETROBRAS e dos relatórios apresentados pela
auditoria independente; (ii) Os relatórios apresentados pela auditoria independente na
forma do item 6.2 da presente cláusula e os relatórios produzidos pelo INEA indicados

no item anterior deverão ser publicados no sítio eletrânico do nqEA;(iii) Caso a
PETROBRAS descumpra alguma condicionante das licenças, o INCA, no regular
emprego de seu poder de polícia, deverá adotar as medidas legais cabíveis para
sancionar e compelir o empreendedor a cumpri-la;

i

5) As obrigações acordadas neste TAC são consideradas automaticamente

acrescidas àquelas estabelecidas nos licenciamentos ambientais do COMPERJ. sem

necessidade de realização de averbação das licenças ambientais;

NíINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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6) O INEA apresentará, em atendimento ao pedido 5.1 do processo n' 0009897-
51.2018.8.19.0023, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC,
informações referentes às ações realizadas a partir da quitação do Termo de
Compromisso de Compensação Ambiental -- TCCA n' 008/2013, relativo à aplicação

de R$ 352.855,55 (trezentos e cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais

e cinquenta e cinco centavos) em medidas compensatórias, em atendimento ao disposto

no artigo 36 da Lei Federal n' 9.985/00, inclusive informando qual Unidade de
Conservação foi beneâciada com a compensação efetuada pela PETROBRAS.

'D O INEA apresentará, em atendimento ao pedido 5.1 do processo 0009859-

39.2018.8.19.0023, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC,
informações referentes às :ações realizadas a partir da quitação do TCCA n' 09/2013,

relativo à Licença de Instalação IN024123, em atendimento ao disposto no artigo 36 da
Lei n' 9.985/00.

8) O INCA promoverá, em atendimento ao pedido 5.2 do processo 0009859-
39.2018.8.19.0023, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC, análise
crítica, na forma prevista nos itens l a 4 da presente cláusula, sobre o cumprimento da

Condicionante 14 da Licença de Instalação IN024123: "Hpresenrar, em zzm .prazo

má)cimo de 60(sesseytta) dias após a emissão da licença, as áreas escolhidas como

compensação para serem ctnalisadas/ aprovadas pelos técnicos da DILAM-GELAF" .

DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CL:4VSPLA Q]T:AY:4: Compete ao Coinpromissário ERJ exercer, por meio da SEIS,

a regular fiscalização do INEA e da PETROBRAS para o cumprimento das obrigações
obÚeto do presente TAC, bem como das obrigações estabelecidas em todo o processo de

licenciamento ambiental do empreendimento em tela, seja na fase anterior à emissão das

licenças, sda na fase de fiscalização do cumprimento das condicionantes das licenças.P/

Parágrafo único -- Considerando a previsão de disponibilização de recursos para fins
de elaboração de projetos e de intervenções pela SEAS/INEA, as equipes responsáveis

pela execução dos projetos deverão apresentar, ao MPRJ, relatórios sobre a evolução da

execução, termos de referência, cronogramas, orçamentos e demais informações

MiNIsTÉRio PÚBLICO no xslKno no RiO nE JANEIRO
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relevantes, devendo a SMAS/INEA, ao final, promover a prestação de contas da
utilização dos recursos ao MPRJ.

11ACONTAczMnospKAzos

CLÁUSULANONA
judicial, renunciando
validade.

O presente TAC terá validade desde a data de sua homologação

as partes, desde já, ao direito de recorrer e a questionar sua

Parágrafo único -
corridos,excluindo

Os prazos previstos no presente TAC são computador
se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

em dias

:P:{.C.Qa4.PX OEU (J'o
4CÕES

CLÁUSULA DÉCIMA: A PETROBRAS deverá apresentar ao MPRJ, ao INEA e à
SEAS, para üms de comprovação do cumprimento das obrigações assumidas neste TAC.

todos os laudos, relatórios ou documentos relativos às medidas executadas, com

indicação precisa da obrigação a que se relacionam, independentemente de requisição
neste sentido.

Parágrafo primeiro -- Sem prquízo do disposto no captar, o MPRJ, o INEA e a SEAS

poderão, para âns de verificação do cumprimento das obrigações assumidas pela
PETROB]R.AS, realizar diretamente ou mediante requisição aos órgãos ou entidades
pertinentes, vistorias ou Hlscalizações.

Parágrafo segundo -- O MPRJ dará quitação
de fazer após análise a ser feita pelo GARE.

quando do cumprimento das obrigações

Parágrafo terceiro -- O INCA e êt SEAS, cumpridas as obrigações aqui avançadas,
darão por quitadas as obrigações nele descritas, bem como as condicionantes contidas

nas licenças ambientais tratadas nas cláusulas acima, após o regular cumprimento de
todas as etapas dos itens constantes na cláusula sétima.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
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.P

Parágrafo quarto -- As obrigações de pagar/aportar estabelecidas no âmbito deste
acordo estarão automaticamente quitadas com o envio do comprovante de depósito em

contas judiciais e nas contas indicadas pela SEAS/INEA.

Parágrafo quinto A responsabilidade pela elaboração dos orçamentos, termos de
referência, contratos e eventuais contratações recaem única e exclusivamente sobre os

contratantes de cada prometo, não cabendo a responsabilização dos Compromitentes pela
execução detaisrecursos.

dREno
ESTADODOR10DEJJ{NEIR0

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O MPRJ, o INEA e Q ERJ não serão

responsáveis por quaisquer ânus, direitos ou obrigações relativos à legislação tributária,

previdenciária, trabalhista ou securitária, decorrentes da execução deste TAC, Guio
cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à PETROBRAS.

Parágrafo Primeiro -- O MPRJ, o INEA e o ERJ não serão responsáveis por quaisquer

compromissos assumidos pela PETROBRAS com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente TAC, bem como por qualquer dano ou indenização a terceiros em

deconência de seus próprios atou, de seus dirigentes, empregados, prepostos ou
subordinados.

Parágrafo Segundo -- A celebração do presente Termo não implica em reconhecimento

de qualquer inegularidade, vício, ilegalidade, improbidade ou inadequação nos
procedimentos de licenciamento ambiental tratados no presente TAC, tampouco nas

condutas da SEIS, do INEA ou de quaisquer de seus servidores.P.;
»AFISCALIZACAO

CLÁUSULA DECIMA SEGIJNDA: O disposto no presente TAC não limita, impede
ou suspende a nlscalização ampla, irrestrita e permanente da PETROBRAS pelos
Compromitentes ou pelos demais órgãos e instituições ambientais, no exercício de suas

demais atribuições e prerrogativas legais.

NíÍN3$TÉR{Q PÚBLICO DG ESTADO DO Ri© DE JANEiRo
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Parágrafo Único -- A existência e atuação da nlscalização em nada restringe a
responsabilidade úúca, integral e exclusiva da PETROBRAS no que conceme às
obrigações ajustadas e às suas consequências e implicações próximas ou remotas

D0}/:4ILOR

CLÁUSULA DÉCjIMA TORCE.IRA: O valor total estimado do investimento para
realização das medidas previstas neste TAC, para todos os efeitos legais, é de
R$ 49.547.956,62 (quarenta e nove milhões quinhentos e quarenta e sete mil, novecentos

e cinquenta e seis reais e sessenta e dois centavos), sendo o seu desembolso de inteira
responsabilidade da PETROBRAS.

Parágrafo único -- O valor das obrigações de pagar previstas neste TAC é de

R$ 48.547.956,62 (quarenta e oito milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, novecentos
e cmquenta e seis reais e sessenta e dois centavos), sendo o restante do valor total a
importância estimada das obrigações de fazer previstas neste TAC.

\.

MENTO
DOAJUST.4DO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Sem prejuízo da execução da obrigação de fazer,

o nâo cumprimento de quaisquer das obrigações aqui assumidas sujeitará a
PETROBRAS ao pagamento de multa diária no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
para cada situação de descumprimento verificada, até o adimplemento comprovado da
obrigação assumida. Por sua vez, sem prquízo das obrigações de fazer, o
descumprimento de quaisquer das obrigações aqui assumidas sujeitará os
Compromissários INEA e ERJ ao pagamento de multa trimestral no valor de
R$ 1.000,00 (mil reais), para cada situação de descumprimento e até o adimplemento
comprovado da obrigação assumida.

f;l
l

Parágrafo Primeiro -- A multa não será aplicada caso existajustiüicado motivo técnico

para eventual atraso ou descumprimento das obrigações de fazer, devendo ser
apresentado por escrito pela Compromissária, em até 5 (cinco) dias após constatada a
impossibilidade de cumprimento.

r
/ 'À
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Parágrafo Segundo -- A multa também não incidhá caso a obrigação tenha sido
realizada, mas o MPRJ entenda pela necessidade de complemento ou ajuste e a
PETROBRAS, devidamente notiÊlcada, cumpra a exigência em prazo estipulado pelo
notificante, não inferior a 10 dias úteis, findo o qual a multa será aplicada, sem prejuízo

do exercício do poder de polícia pelo INEA e pela SEAS, inclusive para o devido
cumprimento das obrigações decorrentes das licenças ambientais do COMPERJ.

Parágrafo Terceiro -- As multas sobre as quais trata a presente cláusula serão corrigidas
pela UFIR ou índice de correção que a substitua, e recolhidas ao Fundo Estadual de
Conservação Ambiental e Desenvolvimento Urbano -- FEC.A.M.

Parágrafo Quarto -- A notificação das multas será remetida ao endereço do respectivo
destinatário constante neste TAC e será considerada efetivada pela sua simples recepção'''\

Parágrafo Quinto - Depois do recebimento da comunicação prevista no item anterior,
a Compromissária terá 20 (vinte) dias úteis para o recolhimento da multa e 05 (cinco)
dias úteis para a remessa do respectivo comprovante ao MPRJ.

Parágrafo Sexto -- As multas previstas na presente cláusula não têm caráter

compensatório e, assim, o seu pagamento não eximirá a PETROBRAS da eventual

responsabilidade por perdas e danos decorrentes de inÊações a este TAC ou à legislação
ambiental.

DA\AGÊNCIA

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O termo inicial do prazo de vigência do presente
TAC é a data da sua homologação e, o termo final, 30/12/2021, podendo ser prorrogado
mediante ajuste entre as partes.

Parágrafo único -- Na eventual hipótese das sentenças homologatórias relativas às

ACPs Guio objeto aqui são ajustadas forem exaltadas em datas diversas, os prazos de
cumprimento e de vigência serão contados a partir da data da última sentença de
homologação judicial.

DAPUBLICACÂODEEXTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Dentro do prazo de 20 (vinte) dias contados da data

de sua homologação, deverá a PETROBRAS promover a publicação dq.extrato do

&iíNi$TÉRIO PúBg.,!CO DG ESTADO DO RIO Dg JANEiRo
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presente TAC no Diário Oficial do Município de ltaboraí, no DOERJ e em jomal de
grande circulação no estado do Rio de Janeiro, contendo as partes, o objeto, o valor e o

prazo total do instrumento, comendo os respectivos encargos às suas expensas.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA: Este TAC, após homologado, tem natureza jurídica
de título executivo judicial, nos termos do art. 5', $ 6', da Lei n' 7.347/85 . e somente

poderá ser alterado por escrito, mediante a celebração de termo aditivo entre as partes a

ser homologado judicialmente, podendo ser prorrogado mediante prévio custe.

Parágrafo tónico -- Na impossibilidade de acordo entre o Comproinitente e as

Compromissárias quanto à alteração das cláusulas do presente TAC, permanecerão em
vigor e serão plenamente exigíveis as obrigações originariamente assumidas.

L

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Fica eleito o foro da Comarca de ltaboraí. local do

empreendimento COMPEJ{J, para dirimir questões ou disputas envolvendo o presente

TAC, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que soja.

11C:CONCLUSÃO

Pelo exposto, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro)

vias de igual teor, para um só efeito, destinadas ao MPRJ, à PETROBRAS, ao ERJ
(SMAS) e ao INCA, obrigando-se a fazê-lo gume e valioso por si e seus eventuais
sucessores.

ltaboraí,118 de fevereiro de 2020

\ Ú..#d \'i/Wn~+LJ]..- C''i
TRAGO (}0NVALVES VERÁS COMES

; / l Promotor de Justiça

ALTINEUCÕRTESFREITASCOUTINHO
Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro

,/ \
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Cartório da la Vara Cível
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sala 217CEP: 24800-201 Centro - ltaboraí - RJ e-mail

Processo: 0009897-51.201 8.8.19.0023
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Processo Eletrõnico

Classe/Assunto: Ação Civil Pública - Dano Ambiental / Responsabilidade Civil

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Réu: INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA
Réu:ESTADO DO R10 DEJANEIRO

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz
Livra Gagliano Pinto Alberto Mortera

Em 19/02/2020

Sentença

Vistos, etc

Custas exlege

P.R.l

''1 ltaboraí. 19/02/2020

Livra Gagliano Pinto Alberto Mortera - Juiz em Exercício

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Livra Gaglíano Pinto Alberto Morrera

Em

Código de Autenticação: 49CI .J77M.4DLN.ASL2
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0009852-39.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023 e 0009869-83.2018.8.19.0023.
Ref.: Pasta de Acompanhamento das Ações Civis Pública n' 0009884-52.2018.8.19.0023,

ibdüéüç

0009919;
12.2018.8.1

9.0023

Cqmpeteüt: Pata ã'
'ajúi2â !nld-

ya!tii;jjj;jã

ambiental dos seguintes

empreendimentos doj (i):: projeto
principal do COMPERJ em ltaboraí.
qual seja, a UPB - Unidade de
Petroquímicos Básicos, objeto do IC

314/09; (ii) Estrada Principal de
Acesso ao COMPERJ (objeto do lc

314/09); (iii) Estrada de Equipamentos

132/13); Cv) a adequação/regularidade
da previsão e avaliação dos impactos
cumulativos e sinérgicos, bem ' como
suas medidas mitigatórias e
compensatórias, sob a ótíca ambiental.
urbanística, social e económica. de
todos os entra e extramuros
empreendimentos que compõem o
COMPERI robjeto do IC 126/13)

314/09
132/13
161/15
126/13

34/2014

la Cívelde
ltaboraí

26/06/2018 R$
4.000.000.000
00 Cquatro
bilhões de
reais)

R$

[difícíi Ministério Pública do Estado do Río de Janeiro
Double Plane Office, Rua Jogo Caeíano, ng 207. salas 606/607.

Centilo T }taboraí, Ri :. 8ri3.sil

CEP 24800::tíS = telefone: (2:1} 2ó4s-695c)

E-ü:\ii1 2P.it6. á6óiàíãht;d;.h],.i,l.
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2ê PROMC)TERIA l)E JUSTIÇA DE TUTELA CQLETIVA
NÜCLEOÊTA80RAI

Nas mais de mil páginas das cinco petições iniciais de ACP, com valor total
das causas de 7,5 bilhões de reais, foram deduzidos diversos pedidos, como mais de uma

centena de obrigações de fazer relativas à complementação de estudos ambientais e instituição

e execução de novas medidas recuperatórias, mitigatórias e compensatórias/reparatórias na
seara ambiental, dano moral coletivo, condenação genérica em favor dos moradores que
sofreram danos com as obras do COMPERJ.

Após o 4uizamento das ACP's, o Ministério Público, em agosto de 2018,

foi procurado pela ré Petrobras, que manifestou interesse em tentar celebrar Termo de
Ajustamento de Conduta. Assim sendo, o MPRJ requereu a suspensão dos processos, para

tentativa de solução consensual da lide. Em janeiro de 2019, o Estado do Rio de Janeiro, por
meio da SEAS e INEA, passou a participar das tratativas para o TAC. Foram realizadas
constantes reuniões sobre o assunto desde então (por e-mail, whatsapp, telefone e presenciais

na sede do GATE, da PGJ, do INEA, da SEAS e da PETROBRAS), com exaustivo debate
sobre cada cláusula do TAC.

No dia 29/07/19, por convite do Deputado Estadual Luiz Paulo (formalizado

por meio do ofício CPI n' 202/219 - Resolução 01/2019, da ALERJ), este Promotor

compareceu à ALERJ e, no bojo da CPI da Crise Fiscal do Rio de Janeiro, palesTxu em
"-"n»--«---.--«H-«-.''-''."--n B.«-.'-m-4

Ministério Público do Estado do Rio de }a?leão

Edifício Dotlhle Peace Office, Rua Jogo Caem:ano, ng 207, salas 506/607
Centro - itaboraí. R} « B)tasil

CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2ó45-69SO
E-mail : 2plitc.i taborai l:;nllli:t . nil}.!MPRJ
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52.2018.8.1

9.0023
l2 Cível de
ltaboraí

ambiental do empreendimento do
Emissário Terrestre e Submarino do
COMPER]

26/06/2018
l.ooo.ooo.ooo,
00 Cum bilhão
de reais)

L02/201
l

0009852-
39.8.19.002
3 lg Cívelde

ltaboraí

Ilegalidades no licenciamento
ambiente! do empreendimento "Linhas
de Transmissão 345 KV do COMPERJ" 26/06/2018

R$

500.000.000.0

0 Cquinhentos
milhões de
reais}

106/201
0

0009897-
89.2018.8.]
9.0023 la Cívelde

[taboraí

Ilegalidades no licenciamento
ambiental do empreendimento do
sistema de dutos e terminais do

COMPEl{).
26/06/2018

R$

l.ooo.ooo.ooo,
00 (um bilhão

de reais)

    la Cível de

ltaboraí

llegalidzides no licenciamento
ambiental do empreendimento
Unidade de Processamento de Gás

Natural (UPGN), Unidade de Óleos
Básicos Lubri6lcantes (ULUB) e
Instalacões Auxiliares do COMPERI

26/06/2018

R$

l.ooo.ooo.ooo,
00

[um bilhão de
reais]

   
Poluição atmosférica causada pelo "pó

la Cível de l de pedra" colocado em via pública pela
ltaboraí Petrobras sem autorização do poder

l público em Alto do Jacu. Sambqçüb%   l.ooo.ooo.oo
Cum milhão de

l reais)
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audiência pública, sobre a atuação do MPRJ no caso COMPERJ, com destaque para: (i) as

investigações levadas a cabo por meio de todos os inquéritos civis que deram azo ao
duizamento das ACP's; (ii) o teor das petições iniciais das ACP's do COMPERJ; (iii) o teor
da minuta de TAC l COMPERJ'

Em 09/08/19, foi celebrado o TAC l COMPERJ que, em síntese, teve por

objeto tratar da integralidade dos pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e algumas

questões pontuais, sobretudo relacionadas à restauração florestal, das demais ACP's. De

agosto/2019 até fevereiro/2020, as partes dos citados processos construíram o TAC ll
COMPERJ que tem por objeto todos os pedidos remanescentes das ACP's 0009869-
83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.lg.0023t 0009884-52.2018.8.19.0023 e 0009897-
51.2018.8.19.0023.

Finalmente, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC ll COMPERJ no bojo

das citadas ACPs : 0009869,83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-

52.2018.8.19.0023 : e 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a presença do
Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, dos Gerentes Gerais

da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, sendo submetido à homologação

pelo juízo da I' Vara Cível de ltaboraí.

O citado TAC ll COMPERJ possui mais de uma centena de obrigações de

fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE

JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela PETROBRAS,

sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uma destinação previamente especificada

naquele instrumento.

+

'\

E o breve relato do caso COMPERJ

Em prosseguimento à atuação do MPRJ no caso COMPERJ, esta

Promotoria, neste ato, de comia paralela, inicia duas dentes de atuação sobre o TAC ll

COMPERJ(na esteira do que já vem fazendo em relação ao TAC l):

I') Ampla
: A publicidade do

l A íntegra da audiência pública da ALERJ e a reportagem sobre o evento constam nos vídeos disponíveis.qos

Ministério pébtico do Estado do R;o de Janeiro
1;.difícil Dotible Peace Office, Rua golão Caetana, ne 207. salas 606/507,

cetltt'o -: ;taboraí, R3 t. Blasil
CEP 24800 :113 : Têlêfonei;{2í1:) 2ó45 6950
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N4PH MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO tifo DE }ANEIRQ

2e PROMOTORfA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETlvA
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' .

frentes acém- elo expostos para dar concretude e iniciar os trabalhos nas duas
-- ''"'';' a',"ud mencionadas, à Secretaria para cumprimento das seguintes diligências:

1 )

httP://www.mpr] mp.br/home/-/detalhe-noticia/visualizar/83203, publicado em 19/02/2020
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2) Com auxílio da Assessoria Jurídica, elaborar planilha
número de cada MPRJ e cada PA, com seu respectivo objeto;

contendo o

3) Oficiar ao Procurador-Geral de Justiça do MPRJ, em complemento e

com cópia dos oãcios 2' PJTC n' 768/18 e 1631/19, bem como com cópia

da presente promoção, informando o que consta nesta promoção, bem como
encaminhando cópia do TAC ll COMPERJ e da planilha contendo a relação

de todos os PA's instaurados para fiscalizar e acompanhar o cumprimento

das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l e 2 acima;

4) Oficiar ao Corregedor-Geral do MPRJ, em complemento e com cópia
dos ofícios 2' PJTC n' 769/18 e 1632/19, bem como com cópia da presente

promoção, informando o. que consta nesta promoção, bem como
onçaminhando cópia do TAC ll e da planilha contendo a relação de todos os
PA's instaurados para fiscalizar e acompanhar o cumprimento das

obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l e 2 acima;

5) Oficiar ao Conselho Superior do MPRJ, com cópia da presente

encaminhando cópia dos TAC's l e ll COMPERJ e da planilha contendo a

relação de todos os PA's instaurados para fiscalizar e acompanhar o
cumprimento das obrigações do TAC l e 11, na esteira dos itens l e 2 acima.
Aduza-se que, apesar de não ser hipótese de comunicação obrigatória ao
comendo Conselho, eis que o TAC foi celebrado no bojo de ação civil

publica e homologado judicialmente, esta Promotoria, por cautela, diante da

importância e repercussão social e ambiental dos acordos, vem dar ciência a
esse egrégío CSMP da celebração dos dois TAC's e da instauração dos 125
procedimentos administrativos instaurados para fiscalizar o cumprimento
das obrigações assumidas pela Petrobras, ERJ e INEA, bem como se colocar

à disposição para eventuais esclarecimentos complementares;

6) Oficiar ao Coordenador do CAO AMBIENTE, em complemento e com
cópia dos ofícios 2' PJTC n' 770/18 e 1 633/19, bem como cópia da presente
promoção, infomiando o que :iconsta nesta ;promoção, bem como
Cacaminhando cópia do TAC ll e da planilha contendo a relação de todos os

PA's instaurados para fiscalizar..e acompanhar o cumprimento das

obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l e 2 acima. Ressalte-se que, caso

Ministério Público do Estado do Río de ]aneiri

!iclifício Double Placa Qfflce, Rua Jogo C3etarlo, ne 207, salas 606/607
Centro ;íltaboraí, RJ l,.Btasil

CE? 2480Q:1131 : Têtéfoi ê: IZ:L} 2é45 69S0
11.!n :\i i:i l i2p.itél i tãbãt'&igiml}(i in}) .tl !'
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da planilha contendo a relação de todos os PA's instaurados para ãscalizar e

acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens .l

e 2 acima;

ll)Oficiar ao Coordenador do GATE, em complemento e com cópia dos
ofícios 2' PJTC n' 771/18 e 1640/19, bem como cópia da presente

promoção, informando o que consta nesta promoção, bem como
encaminhando cópia do TAC ll e da planilha contendo a relação de todos os
PA's instaurados para fiscalizar e acompanhar o cumprimento das

obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l e 2 acima. Ressalte-se que, caso
Sua Excelência tenha conhecimento de qualquer infom)ação que possa

contribuir para os dois objetivos destacados acima no corpo da promoção,
em especial no que tange à fiscalização e ao acompanhamento do
cumprimento das obrigações assumidas pelos compromissados no TAC,
desde logo, esta Promotoria solicita sda comunicada, numa linha de atuação

colaborativa, em razão da relevância social e ambiental do TAC;

-''\

12)0nicíar à Promotoria de Tutela Coletiva do Meio Ambiente de São
Gonçalo, em complemento e com cópia dos oHicios 2' PJTC n' 773/18 e
1636/19, bem como cópia da presente promoção, informando o que consta

nesta promoção, bem como encaminhando cópia do TAC ll e da planilha
contendo a relação de todos os PA's instaurados para fiscalizar e

acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l
e 2 acima. Informe-se que no TAC ll COMPERJ, em razão dos limites

tenitoriais dos empreendimentos objetos das ACP's, o Município de São
Gonçalo não foi contemplado diretamente com recursos financeiros. De
qualquer fomla, ressalto-se que, caso Sua Excelência tenha conhecimento de

qualquer informação que possa contribuir para os dois objetivos destacados
acima no corpo da promoção, em especial no que tange à fiscalização e ao

acompanhamento do cumprimento. , das obrigações assumidas pelos

compromissados no TAC, desde logos esta Promotoria solicita sela
comunicada, numa linha de atuação colaborativa, em razão da relevância
social e ambiental do TAC;

13)Oficiar às Promotorias de Tutela Coletiva do Núcleo Maré, em
complemento e com cópia dos oHicios 2' PJTC n' 774/18 e 1641/19, bem
como cópia da presente promoção, infomiando o que con?tlX:E.:.

$áinistério público do Estado do R;o de Janeiro
Edifício Doubie placa aaice, Âua Jol$o Caetanó, rle 207i saias 606o/507

Cem:to:: itaboraí, RJ :l Brasti
c:p 2480GJ113 : Telêfolle: .j21} 2ó45-6950
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social e ambiental do TAC;

6)
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Ministério Público do Estada do Rio de Janeiro
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25)Oficiar ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Rio de
Janeiro, via PGJ, com cópia da presente promoção, infomiando o que
consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia do TAC ll e da

planilha contendo a relação de todos os PA's instaurados para fiscalizar e

acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l
e 2 acima. Ressalto-se que, caso Sua Excelência tenha conhecimento de

qualquer infomtação que possa contribuir para os dois objetivos destacados
acima no corpo da promoção, em especial no que tange à ílscalização e ao

acompanhamento do cumprimento das obrigações assumidas
pelos

compromissados no TAC, desde logo, esta Promotoria
solicita sela

comunicada, numa linha de atuação colaborativa, em razão da relevância
social e ambiental do TAC;

26) Oficiar ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do
' Rio de Janeiro, via PGJ, com cópia da presente promoção, informando o

que consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia do TAC ll e da

planilha contendo a relação de todos os PA'i instaurados para fiscalizar e
acompaiüar o cumprimento das obrigações do TAC 11, na esteira dos itens l
e 2 acima. Ressalto-se que, caso Sua Excelência tenha conhecimento de

qualquer infomiação que possa contribuir para os dois objetivos destacados
acima no corpo da promoção, em especial no que tange à fiscalização e,ao

acompanhamento do cumprimento das obrigações
assumidas pelos

compromissados no TACO desde logo, esta Promotoria
solicita seja

comunicada, numa linha de atuação colaborativa, em razão da relevância

social e ambiental do TAC;'\

..Ú....-

Ministério Póbíico do Estado do Río de JiiVyro
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Ofício 2e PITC n' 523/2020 /labora/1 09 de março de 2020

Ref: PA 31/2020 - MPR) 202000174187
(Favor mencionar na resposta)

Senhor Presidente

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça

que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento
Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida
nos itens C e C.3, subitem e, da cláusula terceira do TAC ll COMPERJ pactuado
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da
ação civil pública nQ. 0009897-51.2018.8.19.0023(Sistema de Dutos e Terminais
do COMPERJ). C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 - que
autoriza a implantação de gasoduto Guapimirim-COMPERJ 1, com
aproximadamente ll km de extensão, destinado ao transporte de gás natural
do GASDUC 11, a partir do Ponto de Entrega em Guapimirim, para abastecimento
do COM PERJ:
e. da cláusula terceira. ob!.Iggt!=s9.3. "r'...J obserL'ar as cona/c/onanZes de
validade constantes da Autorização nç 068/2011, retificada em 08/04/2013.
emitida pelo ICMBio, em especial: e) Quanto ao Item 5 da Autorização n9
068/2011, comprovar, no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contados da
homologação do TAC, o cumprimento da obrigação de implantar 3 (três) áreas
de estação de válvulas de bloqueio a montante da APA Guapimirim para a
proteção das bacias dos rios Macacu, Guapiaçú. Santo Aleíxo (Roncador), Iriri e
Suruí, a fim de evitar a contaminação dos cursos d'água em caso de acidentes".

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, inciso lll
da Constituição Federal, bem como o artigo 8e da Lei 7.347/85 e o artigo 6e, l, "b", da Lei
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça

solicitar que, findo o prazo estabelecido na obrigação, cujo cumprimento ora se fiscaliza, qual

seja, de 150 (cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC, seja remetida a esta

Promotoria (preferencialmente já fazendo referência ao presente PA) as informações e
documentos probatórios do

Seguem anexas cópias /da Portafíp de Instauração e dp' Relatório Inicial de
Investigação para fins de

TIAGO (bQNÇALVES
PROMOTOR DE

AO SENHORPRESIDENTE
PETROBRAS- PETRÓLEO BRASILEIRO S/A NO RIO DE JANEIRO

Avenida República do Chile, nQ 65, Centro - RJ
CEP:20031-9].2
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(Favor mencionar na resposta)

Senhor Secretário

o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça

que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento
Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da obrigação contida
nos itens C e C.3. subitem e, da cláusula terceira do TAC ll COMPERJ pactuado
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da
ação civil pública ne. 0009897-51.2018.8.19.0023(Sistema de Dutos e Terminais
do COMPERJ). C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 - que
autoriza a implantação 'de " gasoduto'"'Guapimirim-COMPERJ 1, com
aproximadamente ll km de extensãoiTdegti.dado ao transporte de gás natural
do GASDUC 11, a partir do Ponto de Entrega êm Guapihifim, para abastecimento
do COMPERj: A PETROBRAS. no it:ern C;
e. da cláusula terceira.: abrlaeu:se..a. "r...J oóserl'ar as c0/7d/c/0/7a/7Zes de

validade constantes da Autorização ng 068/201]., retificada em 08/04/2013,
emitida pelo ICMBio, em especial: e) Quanto ao Item 5 da Autorização n9
068/2011, comprovar, no prazo de ].50 (cento e cinquenta) dias contados da
homologação do TAC, o cumprimento da abri.gação de implantar 3 (três) áreas
de estação de válvulas de bloqueio«a* montante da"APA Guapimirim para a
proteção das bacias dos rios Macacu, Guapiaçú, Santo Aleixo (Roncador), Iriri e
Suruí, a fim de evitar a contaminação dos cursos d'água em caso de acidentes

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, incisa lll
da Constituição Federal, bem como o artigo 8Q da Lei 7.347/85 e o artigo 69, l, "b", da Lei
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar l06/2003, vem esta Promotoria de Justiça

solicitar que, findo o prazo estabelecido na obrigação, cujo cumprimento ora se fiscaliza, qual

seja, de 150 (cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC, seja remetida a esta

Promotoria (preferencialmente já fazendo referência ao presente PA) as informações e
documentos probatórios do

Seguem anexas cópias clí Por:ária de Instauração e do Relatório Inicial de
Investigação para fins de
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROMOTOR DE JUSTIÇA DE ITABORAÍ - ESTADO DO

RIO DEJANEIRO

TAC2doCOMPERJ

Referência: ACP n' 0009897-51 .201 8.8.19.0023

Procedimento Administrativo . PA 31/2020 . ltaboraí

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, devidamente qualificada na

ação civil pública em referência, vem por meio dos documentos constantes da mídia
anexa comprovar o cumprimento da obrigação insculpida na CLÁUSULA TERCEIRA,

item C.3.e, do TAC2 do COMPERJ, que assim estabelece:

C} No que concerne à Licença de Instalação IN024202 -- que autoriza a
implantação de gasoduto Guapimirim-COMPERJ 1, com aproximadamente ll km

de extensão, destinado ao transporte de gás natural do GASDUC 11, a partir do

Ponto de Entrega em Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ:

C.3) Em relação à condicionante 7 -- Observar as condicionantes de validade

constantes da Autorização n'068/2011, retlficada em 08/04/2013, emitida pelo

ICMIBio, em especial:

e) Quanto ao Item 5 da Autorização n' 068/2011, comprovar, no prazo de 150

(cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC, o cumprimento da

obrigação de implantar 3 {três) áreas de estação de válvulas de bloqueio a
montante da APA Guapimirim para a proteção das bacias dos rios Macacu,

Guapiaçú, Santo Alelxo(Roncador), Iriri e Suruí, a fim de evitar a contaminação dos

cursos d'água em caso de acidentes."

Nesse sentido, requer a juntada da referida documentação aos autos deste

procedimento.

FEÍRÓLEÕ BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS
Gerência Jurídica de Direito Ambiental
Av. República do Chile. 65, 21' andar, Centro, Rio de Janeiro - CEP 20031-91 2
Telefones: (021) 32249399 /32240346 e FAX: 3224-8149
contenciosopetrobras@petrobras.com

l
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PETROBRAS

Termos em que pede deferimento

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2020

fernando
Lourenco de

Assinado de forma digital poi
Fernando Lourenco de Sousa
Dados: 2020.1 1 .23 1 8:52:1 9

.03'00'Sousa

Fe,.,.a..ía Z-a«'«ça d. gaüea
OAB/RJ 126.742

PETROLEO BRÃgÍ[ÉIkÕ É.À] : PETROBRAS
Gerência Jurídica de Direito Ambiental
Av. República do Chile, 65, 21' andar, Centro, Rio de Janeiro - CEP 20031-912
Telefones: (021) 32249399 /32240346 e FAX: 3224-81 49
contenciosopetrobras@petrobras.com















































































29/09/2022 SEI/ERJ - 40342090 - Ofício - NA

file:///C:/Users/thais.santos/Downloads/Oficio___NA_40342090.html 1/1

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Gabinete do Secretário

Of.SEAS/OUVI  Nº69                           Rio de Janeiro, 28 de setembro de 2022

Ilmo. Sr. Promotor
Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
 
Referência: Ofício 2ª PJTC n° 1469/2022 - PA 31/2020 - MPRJ 2020.00174187
Excelentíssimo  Promotor de Justiça,
Com os cumprimentos de estilo e, em atenção à solicitação exposta no ofício em epígrafe, informo que
estamos providenciando, junto aos órgãos específicos desta Secretaria, elementos para instruir a resposta a
ser encaminhada a esse Ministério Público.
No entanto, considerando a grande quantidade de demandas desta Secretaria de Estado e os esforços
envidados no sentido de harmonizar as atribuições institucionais com o atendimento tempestivo às
requisições formuladas por esse i. Parquet, solicitamos a prorrogação do prazo para resposta, concedido
inicialmente pelo Ministério Público Estadual, por mais 60 (sessenta) dias.
Diante do exposto, sem mais no momento, renovo os protestos de elevada estima e consideração.
 
Atenciosamente,

Ana Beatriz Cárdenas 
SEAS/Ouvidoria

ID 51095564

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz Cardenas dos Santos, Assistente II, em
28/09/2022, às 17:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 40342090
e o código CRC C14B8D08.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/001455/2020 SEI nº 40342090

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312 
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


Procedimento Administrativo n. 05.22.0005.0005634/2023-92

INTERNO

Nesta data, abro vista do presente procedimento ao Exmo. Promotor de Justiça, 
Dr. Tiago Veras.

Itaboraí, 24 de Maio de 2023  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787
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Procedimento Administrativo n. 05.22.0005.0005634/2023-92

DESPACHO DE PRORROGAÇÃO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 31/2020 (MPRJ n. 2020.00174187)

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida nos itens C e C.3, subitem e, da cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado 
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação 
civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023(Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ). C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 – que autoriza a 
implantação de gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com aproximadamente 11 km de 
extensão, destinado ao transporte de gás natural do GASDUC II, a partir do Ponto de 
Entrega em Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ: A PETROBRAS, no item 
C.3) Em relação à condicionante 7, subitem e, da cláusula terceira, obrigou-se a “(...) 
observar as condicionantes de validade constantes da Autorização nº 068/2011, 
retificada em 08/04/2013, emitida pelo ICMBio, em especial: e) Quanto ao Item 5 da 
Autorização nº 068/2011, comprovar, no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contados 
da homologação do TAC, o cumprimento da obrigação de implantar 3 (três) áreas de 
estação de válvulas de bloqueio a montante da APA Guapimirim para a proteção das 
bacias dos rios Macacu, Guapiaçú, Santo Aleixo (Roncador), Iriri e Suruí, a fim de evitar 
a contaminação dos cursos d’água em caso de acidentes”.

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação 
às fls. 02-verso/04-verso, instruído de documentos de fls. 05/30-verso.

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 31/32.

Ofício da Petrobras à fl. 33, instruído de fls. 34/46, remetendo mídia digital (fl. 35), 
contendo informações sobre o cumprimento da obrigação contida no item C.3, subitem 
e, da cláusula terceira do TAC II COMPERJ.

Ofício da SEAS à fl. 47, remetendo mídia digital (fl. 48), informando que a 
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Petrobras cumpriu tempestivamente a obrigação. 

Ofício da SEAS à fl. 53, solicitando dilação de prazo. 

Ofício da SEAS à fl. 54, solicitando dilação de prazo. 

Ofício da SEAS à fls. 55, instruído de fl. 56, informando o que a Petrobras 
apresentou no processo de requerimento de Licença de Operação do gasoduto 
Guapimirim – COMPERJ I, n. EXT-PD/007.10488/2021, um Relatório de Atendimento às 
condicionantes da Autorização n. 068/2011, datado de outubro de 2020, que incluem 
todos os itens nela listados. Em 14 de junho de 2021, por meio do processo n. SEI 
070002/002006/2021, foi encaminhado ao ICMBio o ofício INEA/DILAM n.056/2021, 
solicitando manifestação do Órgão quanto ao cumprimento das condições de validade 
de referida Autorização.

Ofício da SEAS de índex 00523292, solicitando dilação de prazo.

É o relatório.

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano;

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe que: 
“O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a 
realização ou conclusão de diligências imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo 
certo que “Anualmente, o membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho 
Superior do Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação há mais 
de 12 (doze) meses (...)”, nos termos do 25, parágrafo único, aplicável por força do art. 
33, ambos da Resolução GPGJ n. 2.227/18; 

CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 
2.227/18, estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) 
ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por 
decisão fundamentada de seu Presidente, à vista da imprescindibilidade da realização 
ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério 
Público, à Câmara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos 
do Cidadão”;
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A Promotora de Justiça em exercício, que ora preside o procedimento em 
referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste procedimento 
administrativo, tendo em vista a necessidade de realização e conclusão de diligências 
imprescindíveis para a investigação e formação adequada e fundamentada de opinio, as 
quais estão especificadas abaixo.

Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das seguintes 
diligências:

Defiro o pedido de dilação de prazo (índex 00523292) por mais 60 (sessenta) dias, 
oficie-se em resposta; 

1. 

Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente a vista. 

2. 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na 
forma do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 
2.227/2018 e art. 61, §4º, do Regimento Interno do CSMP/RJ. 

Prazo de prorrogação: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s).
 

Itaboraí, 29 de Maio de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

E-mail: 2pjtcoitb@mprj.mp.br
 

           Ofício 2ª PJTC n° 488/2023                     Itaboraí, 27 de abril de 2023.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis que tramitam há mais de um ano da 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do
Ministério Público a relação de todos os inquéritos civis que tramitam nesta 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí há mais de um ano, no
total, 299 (duzentos e noventa e nove), conforme planilha em anexo, em atenção ao
disposto no art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.
Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de
diligências imprescindíveis para a conclusão das investigações. Tais diligências
estão devidamente especificadas na planilha, bem como nas promoções de
prorrogação de cada procedimento (em anexo), as quais também podem ser
consultadas pelo sistema MGP.
Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-
me à disposição para eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES,
Promotor de Justiça, em 27/04/2023, às 12:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprj.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 2337100 e o código CRC 2281C744.

20.22.0001.0024323.2023-82 2337100v4
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 741/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00583319
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005634/2023-92
Investigado(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, INSTITUTO ESTADUAL DO 
AMBIENTE - INEA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Assunto: PA 31/2020 - MPRJ 2020.00174187.
Destinatário: Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade - SEAS.
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida nos itens C e C.3, subitem e, da cláusula terceira do TAC II 
COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de 
Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023(Sistema de 
Dutos e Terminais do COMPERJ). C) No que concerne à Licença de Instalação 
IN024202 – que autoriza a implantação de gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com 
aproximadamente 11 km de extensão, destinado ao transporte de gás natural do 
GASDUC II, a partir do Ponto de Entrega em Guapimirim, para abastecimento do 
COMPERJ: A PETROBRAS, no item C.3) Em relação à condicionante 7, subitem e, da 
cláusula terceira, obrigou-se a “(...) observar as condicionantes de validade constantes 
da Autorização nº 068/2011, retificada em 08/04/2013, emitida pelo ICMBio, em 
especial: e) Quanto ao Item 5 da Autorização nº 068/2011, comprovar, no prazo de 150 
(cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC, o cumprimento da 
obrigação de implantar 3 (três) áreas de estação de válvulas de bloqueio a montante da 
APA Guapimirim para a proteção das bacias dos rios Macacu, Guapiaçú, Santo Aleixo 
(Roncador), Iriri e Suruí, a fim de evitar a contaminação dos cursos d’água em caso de 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



acidentes”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça deferir o pedido de dilação de prazo para resposta ao Ofício 2ª PJTC nº 
1469/2022  por mais 60 (sessenta) dias. 

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação do presente procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 15 de junho de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005634/2023-92 
Documento id. 00804176

Documento enviado em 20 de junho de 2023:  
Ofício 741/2023-2PJTCOITB

INTERNO

VIA EMAIL.

Itaboraí, 07 de agosto de 2023  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787

 



Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Of.SEAS/SUBEXE  Nº661                           Rio de Janeiro, 05 de julho de 2023
 
Ilmo. Sr.
Dr. Tiago Gonçalves Veras Gomes
Promotor de Justiça
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Rua João Caetano, nº 207, sala 606, Centro
Itaboraí/RJ, CEP.: 24800-113
 
 
Referência: Ofício 2ª PJTC nº 1469/2022.
PA 31/2020 - MPRJ 2020.000174187
 

 
 

Senhor Promotor

 

        Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do ofício em epígrafe, que visa
apurar o cumprimento da obrigação contida no item C e C.3, subitem “e” da cláusula terceira do TAC II
COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a Petrobras, o Inea e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil
pública nº 0009897-51.2018.8.19.0023, servimo-nos do presente para informar que a Gerência de
licenciamento de risco ambiental e áreas contaminadas- GERLRAC informou que em 14 de junho de 2021,
através do processo nº SEI-070002/002006/2021, foi encaminhado ao ICMBIO o Ofício INEA/DILAM n°
056/2021, solicitando manifestação daquele Órgão quanto ao cumprimento das condições de validade da
Autorização nº 068/2011 – Retificação (08/04/2013) e que até a presente data, não há registro de resposta do
ICMBio nos processos citados no Ofício.

          Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que
se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração.

 
Atenciosamente,

 
 

JOSE RICARDO FERREIRA DE BRITO 
Subsecretário Executivo 

ID Funcional nº. 5086921-3

Documento assinado eletronicamente por José Ricardo Ferreira de Brito, Subsecretário de Estado,
em 04/08/2023, às 13:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf


A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 55239830
e o código CRC EB0A6C0E.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº SEI-070026/001455/2020 SEI nº 55239830

Avenida Venezuela, nº 110, 5º andar - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20081-312
Telefone: (21) 2332-5622 - http://www.rj.gov.br/web/sea 

http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005634/2023-92 
Documento id. 00887537

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 31/2020 - MPRJ 2020.00174187

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

 

Ciente do acrescido no ofício SEAS SUBEXE Nº661 (índex 00804179);1. 

Oficie-se ao ICMBio, com cópia do ofício SEAS SUBEXE Nº661 (índex 
00804179), solicitando remeter as informações e documentos probatórios sobre o 
adimplemento da obrigação em tela pela Petrobras;

2. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

3. 

Itaboraí, 24 de agosto de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1549/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 00899499
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005634/2023-92
Investigado(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, INSTITUTO ESTADUAL DO 
AMBIENTE - INEA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Assunto: PA 31/2020 - MPRJ 2020.00174187.
Destinatário: ICMBio - COORDENAÇÃO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO
E-mail: apa.guapimirim@icmbio.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Prezado Coordenador,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida nos itens C e C.3, subitem e, da cláusula terceira do TAC II 
COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de 
Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023(Sistema de 
Dutos e Terminais do COMPERJ). C) No que concerne à Licença de Instalação 
IN024202 – que autoriza a implantação de gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com 
aproximadamente 11 km de extensão, destinado ao transporte de gás natural do 
GASDUC II, a partir do Ponto de Entrega em Guapimirim, para abastecimento do 
COMPERJ: A PETROBRAS, no item C.3) Em relação à condicionante 7, subitem e, da 
cláusula terceira, obrigou-se a “(...) observar as condicionantes de validade constantes 
da Autorização nº 068/2011, retificada em 08/04/2013, emitida pelo ICMBio, em 
especial: e) Quanto ao Item 5 da Autorização nº 068/2011, comprovar, no prazo de 150 
(cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC, o cumprimento da 
obrigação de implantar 3 (três) áreas de estação de válvulas de bloqueio a montante da 
APA Guapimirim para a proteção das bacias dos rios Macacu, Guapiaçú, Santo Aleixo 
(Roncador), Iriri e Suruí, a fim de evitar a contaminação dos cursos d’água em caso de 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



acidentes”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça encaminhar cópia do ofício SEAS SUBEXE Nº661, solicitando remeter as 
informações e documentos probatórios sobre o adimplemento da obrigação em tela pela 
Petrobras. Fixa-se o prazo de 30 ( trinta) dias para a resposta. 

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação e do ofício SEAS SUBEXE Nº661 (índex 00804179) do presente 
procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 29 de agosto de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005634/2023-92 
Documento id. 00935639

Documento enviado em 04 de setembro de 2023:  
Ofício 1549/2023-2PJTCOITB

INTERNO

Via e-mail.

Itaboraí, 22 de setembro de 2023  
 
 

CRISTINA ALFRADIQUE ETCHARTE  
Servidor(a) - Mat. 8002277

 



19/09/2023 Email – Cristina Alfradique Etcharte – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADYwZDFiYjJmLWQxMmEtNDM4OC1iYTliLTU1YjM0Y2IwYzE1MAAQAIEDy0N6xEmCne5Pq%2BP… 1/2

ENC: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ
I e II

Fabiana De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br>
Sex, 15/09/2023 17:50

Para:Cristina Alfradique Etcharte <cgalfradique@mprj.mp.br>

4 anexos (5 MB)
PLANILHA PA COMPERJ TAC I TIMBRADO.pdf; PLANILHA PA COMPERJ TIMBRADO TAC II (1).pdf; PROMOÇÃO COM
REGISTRO DE REUNIÃO.pdf; Promoção - Ref. E-mail da Águas do Rio solicitando cópias dos Processos Administrativos -
TAC COMPERJ I E II pedido de cópia .pdf - assinado.pdf;

De: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de agosto de 2023 15:43 
Para: Tiago Gonçalves Veras Gomes <�agogvg@mprj.mp.br> 
Cc: Fabiana De Aquino Azedias <fabiana.azedias@mprj.mp.br> 
Assunto: ENC: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ I e II
 
Dr. Tiago, boa tarde,

Segue abaixo pedido de cópia feito por Águas do Rio, solicitando cópia integral dos PA's do
COMPERJ.
Podemos solicitar a atualização do portal RAP e informar que todos os procedimentos estão
disponíveis para acompanhamento no referido portal?

Atenciosamente,

Thaís Vieira dos Santos
Técnico Administra�vo
Matr. 7787

2ª Promotoria de Jus�ça Cole�va Núcleo Itaboraí
Edi�cio Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,                              
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950

De: Julia Pinheiro da Silva <julia.psilva@aguasdorio.com.br> 
Enviado: quinta-feira, 17 de agosto de 2023 14:44 
Para: 2ª Promotoria de Jus�ça de Tutela Cole�va do Núcleo Itaboraí <2pjtcoitb@mprj.mp.br> 
Cc: Marcelo de Pontes Cavaco <marcelo.cavaco@aguasdorio.com.br> 
Assunto: SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - TAC COMPERJ I e II
 
Prezados,
 



19/09/2023 Email – Cristina Alfradique Etcharte – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADYwZDFiYjJmLWQxMmEtNDM4OC1iYTliLTU1YjM0Y2IwYzE1MAAQAIEDy0N6xEmCne5Pq%2BP… 2/2

Júlia Pinheiro da Silva
Assistente Jurídico

+55 21 97155-0129

Av. Rodrigues Alves / Armazén 2 - Saúde
Rio de Janeiro/RJ 
CEP 20081-250

http://www.aguasdorio.com.br

 

Em nome da Águas do Rio gostaria de receber informações quanto ao procedimento de obtenção das cópias
dos processos administra�vos listados nos anexos. Tratam-se de procedimentos instaurados por este
Ministério Público para acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC COMPERJ I e II pela Petrobrás. A
Águas do Rio já foi autorizada receber as referidas cópias conforme promoção em anexo.
 
Obrigada desde já, abraços.
 
A�.;
 
 

 
 

http://www.aguasdorio.com.br/
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Ref.: E-mail da Águas do Rio solicitando cópias dos Processos Administrativos - TAC 

COMPERJ I E II 

 

 

PROMOÇÃO  

 

 

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral 

cumprimento das diligências especificadas abaixo: 

 

 

1. Juntar cópia da presente promoção e do e-mail em anexo aos 

Procedimentos Administrativos do TAC COMPERJ I E II;  

 

2. Defiro o pedido de cópia integral dos Procedimentos Administrativos do 

TAC COMPERJ I E II, com exceção dos procedimentos que forem 

sigilosos, com as cautelas de estilo; 

 

3. Não incidirá a cobrança pelo fornecimento de cópias digitais de 

documentos, processos ou procedimentos quando eles já estiverem em 

suporte digital e quando a entrega do material solicitado puder ser 

realizada por correio eletrônico ou por mera gravação no dispositivo de 

armazenamento disponibilizado pelo solicitante, conforme art. 5º, § 3º da 

Resolução GPGJ nº 2365/2020. Proceda-se a entrega virtual integral do 

Procedimentos Administrativos do TAC COMPERJ I E II, com exceção 

dos procedimentos que forem sigilosos, digitalizado, conforme 

solicitado. 

 

Itaboraí, 15 de setembro de 2023. 

 

(assinado eletronicamente) 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES 

Promotor de Justiça 

 

 



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005634/2023-92 
Documento id. 01286165

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo nº 31/2020 - MPRJ 2020.00174187

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Reitere-se o ofício não respondido; 1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista. 

2. 

Itaboraí, 28 de novembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 2438/2023-2PJTCOITB  
Documento id. 01299624
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005634/2023-92
Investigado(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, INSTITUTO ESTADUAL DO 
AMBIENTE - INEA, PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS
Assunto: PA 31/2020 - MPRJ 2020.00174187.
Destinatário: ICMBio - COORDENAÇÃO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO
E-mail: apa.guapimirim@icmbio.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Prezado Coordenador,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa a apurar o cumprimento da 
obrigação contida nos itens C e C.3, subitem e, da cláusula terceira do TAC II 
COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de 
Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023(Sistema de 
Dutos e Terminais do COMPERJ). C) No que concerne à Licença de Instalação 
IN024202 – que autoriza a implantação de gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com 
aproximadamente 11 km de extensão, destinado ao transporte de gás natural do 
GASDUC II, a partir do Ponto de Entrega em Guapimirim, para abastecimento do 
COMPERJ: A PETROBRAS, no item C.3) Em relação à condicionante 7, subitem e, da 
cláusula terceira, obrigou-se a “(...) observar as condicionantes de validade constantes 
da Autorização nº 068/2011, retificada em 08/04/2013, emitida pelo ICMBio, em 
especial: e) Quanto ao Item 5 da Autorização nº 068/2011, comprovar, no prazo de 150 
(cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC, o cumprimento da 
obrigação de implantar 3 (três) áreas de estação de válvulas de bloqueio a montante da 
APA Guapimirim para a proteção das bacias dos rios Macacu, Guapiaçú, Santo Aleixo 
(Roncador), Iriri e Suruí, a fim de evitar a contaminação dos cursos d’água em caso de 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



acidentes”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, em reiteração aos termos 
do Ofício 2ª PJTC nº 1549/2023, vem esta Promotoria de Justiça encaminhar cópia do 
ofício SEAS SUBEXE Nº661, solicitando sejam remetidas as informações e documentos 
probatórios sobre o adimplemento da obrigação em tela pela Petrobras. Fixa-se o prazo 
de 30 ( trinta) dias para a resposta. 

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação e do ofício SEAS SUBEXE Nº661 (índex 00804179) do presente 
procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de dezembro de 2023  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005634/2023-92 
Documento id. 01327783

Documento enviado em 05 de dezembro de 2023:  
Ofício 2438/2023-2PJTCOITB

INTERNO

Via e-mail.

Itaboraí, 14 de dezembro de 2023  
 
 

CRISTINA ALFRADIQUE ETCHARTE  
Servidor(a) - Mat. 8002277

 



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11 
Documento id. 01693683

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
Procedimento Administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) e todos os PA’s 
que acompanham o cumprimento dos dois TACs do COMPERJ[1]

Como se sabe, o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos pedidos da 
ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à recuperação 
florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no Palácio 
Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de Justiça do 
MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais autoridades 
interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo juízo da 1ª 
Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

No dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no bojo das citadas ACPs 
0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 0009884-52.2018.8.19.0023, 
0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a presença do Secretário de Estado 
do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, dos Gerentes Gerais da Petrobras e 
demais autoridades interessadas na questão, sendo homologado em 19/02/2020. 

Os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma centena de obrigações de 
fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela 
PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uma destinação 
previamente especificada naquele instrumento. 

Isto posto, incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o regular 
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cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental. 

Tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento administrativo nº 207/2019 – 
(MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da obrigação contida no item 6.2 da 
cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado 
do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 0009919-12.2018.8.19.0023. A 
PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 
1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil reais), em até 60 (sessenta) dias da 
homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria externa independente a 
ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser indicada, com 
antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS e referendada 
pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade. A auditoria independente 
terá como fim exclusivo a avaliação do cumprimento das obrigações do presente TAC e 
deverá elaborar relatório de auditoria no prazo de 60 dias do recebimento de cada 
obrigação, que deverá ser entregue imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, 
PETROBRAS e MPRJ”.

Noutro giro, esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento administrativo n. 
62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos das ações civis públicas 
nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e Submarino), 0009897- 
51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do COMPERJ), 0009869- 
83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 (Linhas de 
Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, obrigou-se a 
“(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em até 60 
(sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de auditoria 
externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a ser 
indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela SEAS 
e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

Estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no ERJ e um dos maiores na 
história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER A TRANSPARÊNCIA 
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ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO COMPERJ para que a 
população possa acompanhar o andamento do cumprimento das obrigações pelo INEA, 
ERJ e a Petrobras.

Considerando que o STJ no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8) firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”

 

O Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à informação, conferindo 
participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. Assi, deverá ser fomentado 
a participação a participação do público, colocando a informação à disposição de todos.  
No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de Escazú dispõe sobre a matéria. 
Embora não internalizado, pendente de ratificação, o direito nacional reflete princípios 
semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível constitucional, que se espalham em 
variadas leis federais.

O direito de acesso à informação possui duas perspectivas: o direito do particular 
de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência passiva) e dever estatal 
de dar publicidade às informações públicas que detém (transparência ativa). Dessa 
maneira, em função do direito de participação social na coisa pública, inerente às 
democracias, embora constitua-se simultaneamente como direito autônomo.

O Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a publicidade é regra, e o sigilo, 
exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões consistentes para negar a 
publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o atendimento ao dever de 
transparência passiva.

A transparência ativa deve antecipar-se ao direito do cidadão em reclamar a 
transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a publicação espontânea e 
geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de reclamar, individualmente, 
acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

Ressalta-se que a transparência na Administração consiste em: i) atender o dever 
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de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na internet; ii) 
desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de qualquer pessoa, 
a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via internet; iii) 
descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a Justiça. 
Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a Administração está 
desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e independentemente de 
requerimento anterior.

A publicação (especialmente a eletrônica) de informações públicas, não se trata de 
ato discricionário. A não publicação das informações na internet devem ter motivações 
concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a regra da transparência 
ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os motivos do Administrador 
devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo taxativamente previstas na Lei 
de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de discricionariedade quando se 
trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser sempre fundamentada em 
decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle judicial.

No que tange a transparência ambiental, o ordenamento brasileiro reforça o dever 
do Estado, impondo inclusive a produção da informação ambiental. 

O Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na esfera ambiental. O 
intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra previsão legal em diverso 
diplomas legais, conforme se demonstra a seguir: 

O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos órgãos e 
entidades públicas promoverem, independentemente de requerimentos, a divulgação 
em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse 
coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das 
informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais 
para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades; 
(...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públicas 
deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, sendo 
obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de computadores (internet). 
(...)
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A Lei n. 10.650/2003, estabelece que: (...) acesso público aos documentos, 
expedientes e processos administrativos que tratem de matéria ambiental e a fornecer 
todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, em meio escrito, visual, 
sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade do meio ambiente; II - 
políticas, planos e programas potencialmente causadores de impacto ambiental; III - 
resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de controle de poluição e de 
atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e ações de recuperação de 
áreas degradadas (...). 

A Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 12.305/10, artigo 6°, inciso 
X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos: X - o direito 
da sociedade à informação e ao controle social”.

A Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 9.433/1997, art. 26, III, 
elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do Sistema de Informações 
sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e informações garantidos à toda a 
sociedade”.

Em que pese a existência de aparato legal determinando o acesso público a 
documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva aplicação desse direito 
fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera nos órgãos públicos, 
principalmente no que concerne às questões ambientais.

A omissão de informações não mais atende aos anseios dos cidadãos. Uma das 
formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, e ao mesmo cobrar 
atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização de que a informação 
pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de forma tempestiva, 
compreensível e com qualidade.

Indubitavelmente a defesa do meio ambiente ganha força quando o acesso à 
informação é combinado com mecanismos de participação e cooperação entre os 
órgãos públicos.

Nessa toada, o MPRJ registra que, com objetivo de conferir a máxima publicidade 
possível dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos 
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controles social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

Ressalta-se que esta Promotoria de Justiça em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias. 

É o breve relatório.

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Expeça-se imediatamente recomendação ao Presidente do INEA e ao 
Secretário Estadual de Meio Ambiente e Sustentabilidade - INEA, com 
fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de janeiro 
de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e arts. 
51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, a fim de que: em termos de 
transparência ativa, que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da 
SEAS, em local próprio, uma seção (ou local similar) que leve à página 
contendo informações acerca do cumprimento de todas as cláusulas do TAC 
do COMPERJ, para que a população possa acompanhar o andamento do 
cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um 
campo próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, 

I. 
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críticas e sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC. 
O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis;

Juntar cópia da presente promoção e da recomendação expedida em todos os 
Procedimentos Administrativos (em andamento) do TAC COMPERJ I e II; 

II. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista. 
 

III. 

[1] TAC I e II: PA 150/2019 – MPRJ n. 2019.00977739; PA 151/2019 – MPRJ n. 
2019.00978524; PA 152/2019 - MPRJ 2019.00978517; PA 153/2019 - MPRJ 
2019.00978521; PA 154/2019 - MPRJ 2019.00977734; PA 155/2019 - MPRJ 
2019.00977724; PA 158/2019 - MPRJ 2019.00977717; PA 159/2019 - MPRJ 
2019.00977681; PA 160/2019 - MPRJ 2019.00978785; PA 161/2019 - MPRJ 
2019.00978783; PA 162/2019 - MPRJ 2019.0097871; PA 163/2019 - MPRJ 
2019.00978778; PA 164/2019 - MPRJ 2019.00978775; PA 165/2019 - MPRJ 
2019.00978774; PA 166/2019 - MPRJ 2019.00978764; PA 169/2019 - MPRJ 
2019.00978758; PA 171/2019 - MPRJ 2019.00978821; PA 172/2019 - MPRJ 
2019.00978813; PA 173/2019 - MPRJ 2019.00978810; PA 176/2019 - MPRJ 
2019.00978802; PA 177/2019 - MPRJ 2019.00978799; PA 179/2019 - MPRJ 
2019.00978793; PA 180/2019 - MPRJ 2019.00978685; PA 181/2019 - MPRJ 
2019.00978683; PA 183/2019 - MPRJ 2019.00978680; PA 188/2019 - MPRJ 
2019.00978818; PA 189/2019 - MPRJ 2019.00978816; PA 190/2019 - MPRJ 
2019.00978751; PA 192/2019 - MPRJ 2019.00978745; PA 193/2019 - MPRJ 
2019.00978743; PA 194/2019 - MPRJ 2019.00978740; PA 195/2019 - MPRJ 
2019.00978738; PA 196/2019 - MPRJ 2019.00978733; PA 197/2019 - MPRJ 
2019.00978731; PA 198/2019 - MPRJ 2019.00978707; PA 199/2019 - MPRJ 
2019.00978699; PA 200/2019 - MPRJ 2019.00978687; PA 201/2019 - MPRJ 
2019.00978654; PA 202/2019 - MPRJ 2019.00978628; PA 203/2019 - MPRJ 
2019.00978638; PA 204/2019 - MPRJ 2019.00978625; PA 205/2019 - MPRJ 
2019.00978623; PA 206/2019 - MPRJ 2019.00978615; PA 207/2019 - MPRJ 
2019.00978605; PA 208/2019 - MPRJ 2019.00978582; PA 209/2019 - MPRJ 
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2019.00978564; PA 210/2019- MPRJ 2019.00978560; PA 211/2019 - MPRJ 
2019.00978555; PA 06/2020 - MPRJ 2020.00174213; PA 08/2020 - MPRJ 
2020.00174210; PA 09/2020 - MPRJ 2020.00174209; PA 10/2020 - MPRJ 
2020.00174208; PA 11/2020 - MPRJ 2020.00174207; PA 12/2020 - MPRJ 
2020.00174206; PA 13/2020 - MPRJ 2020.00174205; PA 14/2020 - MPRJ 
2020.00174204; PA 15/2020 - MPRJ 2020.00174203; PA 16/2020 - MPRJ 
2020.00174202; PA 17/2020 - MPRJ 2020.00174201; PA 18/2020 - MPRJ 
2020.00174200; PA 19/2020 - MPRJ 2020.00174199; PA 20/2020 - MPRJ 
2020.00174198; PA 21/2020 - MPRJ 2020.00174197; PA 22/2020 - MPRJ 
2020.00174196; PA 23/2020 - MPRJ 2020.00174195; PA 24/2020 - MPRJ 
2020.00174194; PA 25/2020 - MPRJ 2020.00174193; PA 26/2020 - MPRJ 
2020.00174192; PA 27/2020 - MPRJ 2020.00174191; PA 28/2020 - MPRJ 
2020.00174190; PA 29/2020 - MPRJ 2020.00174189; PA 31/2020 - MPRJ 
2020.00174187; PA 32/2020 - MPRJ 2020.00174186; PA 33/2020 - MPRJ 
2020.00174185; PA 36/2020 - MPRJ 2020.00174182; PA 37/2020 - MPRJ 
2020.00174181; PA 39/2020 - MPRJ 2020.00174179; PA 41/2020 - MPRJ 
2020.00174177; PA 43/2020 - MPRJ 2020.00174175; PA 46/2020 - MPRJ 
2020.00174172; PA 47/2020 - MPRJ 2020.00174171; PA 48/2020 - MPRJ 
2020.00174170; PA 51/2020 - MPRJ 2020.00174167; PA 52/2020 - MPRJ 
2020.00174166; PA 53/2020 - MPRJ 2020.00174165; PA 54/2020 -MPRJ 
2020.00174164; PA 55/2020 - MPRJ 2020.00174163; PA 56/2020 - MPRJ 
2020.00174162; PA 57/2020 - MPRJ 2020.00174161; PA 58/2020 - MPRJ 
2020.00174160; PA 59/2020 - MPRJ 2020.00174159; PA 60/2020 - MPRJ 
2020.00174158;  PA 61/2020 -  MPRJ 2020.00174157;   PA 62/2020 - MPRJ 
2020.00174156;  PA 65/2020 - MPRJ 2020.00174153. 

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Recomendação nº 001/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01694367
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11
Assunto: PA 62/2020 - MPRJ 202000174156; PA 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
todos os PA’s que acompanham o cumprimento dos dois TAC's do COMPERJ.
Destinatários: SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - 
SEAS

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, através do Promotor de 
Justiça que esta subscreve e com fundamento nos artigos 34, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e 53, da Resolução GPGJ nº 2227/2018, vem expedir a presente 
RECOMENDAÇÃO dirigida ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIA DE 
ESTADO DE AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE - SEAS, pelos fatos e na forma a 
seguir expostos:

CONSIDERANDO que o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos 
pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à 
recuperação florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no 
Palácio Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais 
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

CONSIDERANDO que, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no 
bojo das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 
0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a 
presença do Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, 
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dos Gerentes Gerais da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, 
sendo homologado em 19/02/2020.

CONSIDERANDO que os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma 
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários 
PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena 
de obrigações de pagar pela PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC 
já tem uma destinação previamente especificada naquele instrumento.

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o 
regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental.

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 
administrativo nº 207/2019 – (MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 6.2 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-
se a “(...)depositar o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil 
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação 
de auditoria externa independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em 
conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, 
pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do 
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria 
no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue 
imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ”.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento 
administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e 
Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
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(Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, 
obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em 
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de 
auditoria externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a 
ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

CONSIDERANDO que estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no 
ERJ e um dos maiores na história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER 
A TRANSPARÊNCIA ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras.

CONSIDERANDO que o STJ, no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8), firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”.

CONSIDERANDO que o Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à 
informação, conferindo participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. 
Assi, deverá ser fomentado a participação a participação do público, colocando a 
informação à disposição de todos. No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de 
Escazú dispõe sobre a matéria. Embora não internalizado, pendente de ratificação, o 
direito nacional reflete princípios semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível 
constitucional, que se espalham em variadas leis federais.

CONSIDERANDO que o direito de acesso à informação possui duas perspectivas: 
o direito do particular de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência 
passiva) e dever estatal de dar publicidade às informações públicas que detém 
(transparência ativa). Dessa maneira, em função do direito de participação social na 
coisa pública, inerente às democracias, embora constitua-se simultaneamente como 
direito autônomo.

CONSIDERANDO que o Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a 
publicidade é regra, e o sigilo, exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões 
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consistentes para negar a publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o 
atendimento ao dever de transparência passiva.

CONSIDERANDO que a transparência ativa deve antecipar-se ao direito do 
cidadão em reclamar a transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a 
publicação espontânea e geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de 
reclamar, individualmente, acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

CONSIDERANDO que a transparência na Administração consiste em: i) atender o 
dever de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na 
internet; ii) desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de 
qualquer pessoa, a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via 
internet; iii) descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a 
Justiça. Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a 
Administração está desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e 
independentemente de requerimento anterior.

CONSIDERANDO que a publicação (especialmente a eletrônica) de informações 
públicas não se trata de ato discricionário. A não publicação das informações na internet 
devem ter motivações concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a 
regra da transparência ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os 
motivos do Administrador devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo 
taxativamente previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de 
discricionariedade quando se trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser 
sempre fundamentada em decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle 
judicial.

CONSIDERANDO que, no que tange a transparência ambiental, o ordenamento 
brasileiro reforça o dever do Estado, impondo inclusive a produção da informação 
ambiental.

CONSIDERANDO que o Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na 
esfera ambiental. O intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra 
previsão legal em diverso diplomas legais, conforme se demonstra a seguir:
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O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos 
órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; (...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos 
de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). (...)

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.650/2003 estabelece que: (...) acesso público 
aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria 
ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, 
em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade 
do meio ambiente; II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de 
impacto ambiental; III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de 
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e 
ações de recuperação de áreas degradadas (...).

CONSIDERANDO que a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 
12.305/10, artigo 6°, inciso X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: X - o direito da sociedade à informação e ao controle social”.

CONSIDERANDO que a Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 
9.433/1997, art. 26, III, elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e 
informações garantidos à toda a sociedade”.

CONSIDERANDO que, em que pese a existência de aparato legal determinando o 
acesso público a documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva 
aplicação desse direito fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera 
nos órgãos públicos, principalmente no que concerne às questões ambientais.
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CONSIDERANDO que a omissão de informações não mais atende aos anseios 
dos cidadãos. Uma das formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, 
e ao mesmo cobrar atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização 
de que a informação pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de 
forma tempestiva, compreensível e com qualidade.

CONSIDERANDO que, indubitavelmente, a defesa do meio ambiente ganha força 
quando o acesso à informação é combinado com mecanismos de participação e 
cooperação entre os órgãos públicos.

CONSIDERANDO que, com objetivo de conferir a máxima publicidade possível 
dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos controles 
social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, RECOMENDA ao 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIA DE ESTADO DE AMBIENTE E 
SUSTENTABILIDADE - SEAS, com fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 
12 de fevereiro de 1993 e arts. 51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, em termos 
de transparência ativa, que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da 
SEAS, em local próprio, uma seção (ou local similar) que leve à página contendo 
informações acerca do cumprimento de todas as cláusulas dos dois TACs do 
COMPERJ, para que a população possa acompanhar o andamento do 
cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um campo 
próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e 
sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC, no prazo de 60 
(sessenta) dias.

O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Segue em anexo cópia da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigações dos referidos procedimentos para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Recomendação nº 002/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01694303
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0004473/2023-11
Assunto: PA 62/2020 - MPRJ 202000174156; PA 207/2019 - MPRJ 2019.00978605 e 
todos os PA’s que acompanham o cumprimento dos dois TAC's do COMPERJ.
Destinatários: PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - INEA

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, através do Promotor de 
Justiça que esta subscreve e com fundamento nos artigos 34, inciso IX, da Lei 
Complementar nº 106, de 02 de janeiro de 2003, 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de 
fevereiro de 1993 e 53, da Resolução GPGJ nº 2227/2018, vem expedir a presente 
RECOMENDAÇÃO dirigida ao ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, pelos fatos e na forma a seguir 
expostos:

CONSIDERANDO que o TAC I DO COMPERJ (referente à integralidade dos 
pedidos da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023 e a pedidos relacionados sobretudo à 
recuperação florestal das demais ACP's) foi assinado no dia 09/08/19, em solenidade no 
Palácio Guanabara com a presença de Suas Excelências, o Procurador-Geral de 
Justiça do MPRJ, o Governador do Estado, o Presidente da Petrobras e demais 
autoridades interessadas na questão, sendo certo que o acordo foi homologado pelo 
juízo da 1ª Vara Cível de Itaboraí, no dia 13/08/2019.

CONSIDERANDO que, no dia 18/02/2020, foi assinado o TAC II COMPERJ no 
bojo das citadas ACPs 0009869-83.2018.8.19.0023, 0009859-39.2018.8.19.0023, 
0009884-52.2018.8.19.0023, 0009897-51.2018.8.19.0023, em solenidade com a 
presença do Secretário de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, 
dos Gerentes Gerais da Petrobras e demais autoridades interessadas na questão, 
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sendo homologado em 19/02/2020.

CONSIDERANDO que os citados TAC I e II COMPERJ possuem mais de uma 
centena de obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários 
PETROBRAS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena 
de obrigações de pagar pela PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC 
já tem uma destinação previamente especificada naquele instrumento.

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta Promotoria, fiscalizar o 
regular cumprimento de todas as obrigações constantes nos TACs, bem como suscitar a 
transparência e o controle social na área ambiental.

CONSIDERANDO que tramita nesta Promotoria de Justiça o procedimento 
administrativo nº 207/2019 – (MPRJ 2019.00978605) para apurar o cumprimento da 
obrigação contida no item 6.2 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a 
PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública nº. 
0009919-12.2018.8.19.0023. A PETROBRAS, no item 6.2 da cláusula terceira, obrigou-
se a “(...)depositar o valor de R$ 1.740.000,00 (um milhão, setecentos e quarenta mil 
reais), em até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação 
de auditoria externa independente a ser contratada pelo ERJ, por meio de depósito em 
conta específica a ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, 
pelo INEA ou pela SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e 
Sustentabilidade. A auditoria independente terá como fim exclusivo a avaliação do 
cumprimento das obrigações do presente TAC e deverá elaborar relatório de auditoria 
no prazo de 60 dias do recebimento de cada obrigação, que deverá ser entregue 
imediata e simultaneamente ao INEA/SEAS, PETROBRAS e MPRJ”.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça instaurou procedimento 
administrativo n. 62/2020 – (MPRJ 202000174156) instaurado para apurar o 
cumprimento da obrigação contida no item 1 da cláusula sétima do TAC II COMPERJ 
pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos 
autos das ações civis públicas nos. 0009884-52.2018.8.19.0023 (Emissário Terrestre e 
Submarino), 0009897- 51.2018.8.19.0023 (Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ), 0009869- 83.2018.8.19.0023 (UPGN/ULUB) e 0009859-39.2018.8.19.0023 
(Linhas de Transmissão 345kV): A PETROBRAS, no item 1, da cláusula sétima, 
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obrigou-se a “(...)depositar o valor de R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais), em 
até 60 (sessenta) dias da homologação do TAC, para viabilizar a contratação de 
auditoria externa independente pelo ERJ, por meio de depósito em conta específica a 
ser indicada, com antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, pelo INEA ou pela 
SEAS e referendada pela Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade”.

CONSIDERANDO que estamos diante do maior TAC ambiental já celebrado no 
ERJ e um dos maiores na história do Brasil. O ERJ e INEA têm o dever de PROMOVER 
A TRANSPARÊNCIA ATIVA SOBRE AS INFORMAÇÕES ACERCA DOS TACs DO 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras.

CONSIDERANDO que o STJ, no RECURSO ESPECIAL n. 1857098 - MS 
(2020/0006402-8), firmou a tese que: “(...) O direito de acesso à informação no Direito 
Ambiental brasileiro compreende: i) o dever de publicação, na internet, dos documentos 
ambientais detidos pela Administração não sujeitos a sigilo (transparência ativa) (...)”.

CONSIDERANDO que o Princípio 10 da Declaração do Rio visa conferir acesso à 
informação, conferindo participação de todos os cidadãos nas questões ambientais. 
Assi, deverá ser fomentado a participação a participação do público, colocando a 
informação à disposição de todos. No âmbito da América Latina e Caribe, o Acordo de 
Escazú dispõe sobre a matéria. Embora não internalizado, pendente de ratificação, o 
direito nacional reflete princípios semelhantes por todo o ordenamento, desde o nível 
constitucional, que se espalham em variadas leis federais.

CONSIDERANDO que o direito de acesso à informação possui duas perspectivas: 
o direito do particular de ter acesso a informações públicas requeridas (transparência 
passiva) e dever estatal de dar publicidade às informações públicas que detém 
(transparência ativa). Dessa maneira, em função do direito de participação social na 
coisa pública, inerente às democracias, embora constitua-se simultaneamente como 
direito autônomo.

CONSIDERANDO que o Princípio da Máxima Divulgação disciplina que a 
publicidade é regra, e o sigilo, exceção. O Estado possui o dever de demonstrar razões 
consistentes para negar a publicidade ativa e ainda mais fortes para rejeitar o 
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atendimento ao dever de transparência passiva.

CONSIDERANDO que a transparência ativa deve antecipar-se ao direito do 
cidadão em reclamar a transparência passiva. Quando o Estado deixa de realizar a 
publicação espontânea e geral de informações públicas abre ao cidadão o direito de 
reclamar, individualmente, acesso às informações públicas não publicadas pelo Estado.

CONSIDERANDO que a transparência na Administração consiste em: i) atender o 
dever de publicidade e veicula de forma geral e ativa as informações públicas, na 
internet; ii) desatendido o dever de transparência ativa, mediante provocação de 
qualquer pessoa, a Administração presta a informação requerida, preferencialmente via 
internet; iii) descumprido o dever de transparência passiva, aciona-se, em último caso, a 
Justiça. Contudo, não é porque se pode requerer acesso à informação que a 
Administração está desobrigada, desde o início, de publicá-la, ativamente e 
independentemente de requerimento anterior.

CONSIDERANDO que a publicação (especialmente a eletrônica) de informações 
públicas não se trata de ato discricionário. A não publicação das informações na internet 
devem ter motivações concretas, de caráter público e republicano, aptas a afastar a 
regra da transparência ativa. Para negar-se a atender a transparência passiva, os 
motivos do Administrador devem ser ainda mais graves, conforme normas de sigilo 
taxativamente previstas na Lei de Acesso à Informação (LAI). No Brasil o pretexto de 
discricionariedade quando se trata de transparência, é vedada, devendo a negativa ser 
sempre fundamentada em decisão pública, sujeita a revisão administrativa e controle 
judicial.

CONSIDERANDO que, no que tange a transparência ambiental, o ordenamento 
brasileiro reforça o dever do Estado, impondo inclusive a produção da informação 
ambiental.

CONSIDERANDO que o Princípio da Informação está cada vez mais fortalecido na 
esfera ambiental. O intercâmbio de informações sobre o meio ambiente encontra 
previsão legal em diverso diplomas legais, conforme se demonstra a seguir:

O Art. 8º, 12.527/2011, § 1º e § 2º dispõem que: “(...) é dever dos 
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órgãos e entidades públicas promoverem, independentemente de 
requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âmbito de suas 
competências, de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas. § 1º Na divulgação das informações a que se 
refere o caput, deverão constar, no mínimo: (...) V - dados gerais para o 
acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e 
entidades; (...) § 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e 
entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos 
de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede 
mundial de computadores (internet). (...)

CONSIDERANDO que a Lei n. 10.650/2003 estabelece que: (...) acesso público 
aos documentos, expedientes e processos administrativos que tratem de matéria 
ambiental e a fornecer todas as informações ambientais que estejam sob sua guarda, 
em meio escrito, visual, sonoro ou eletrônico, especialmente as relativas a: I - qualidade 
do meio ambiente; II - políticas, planos e programas potencialmente causadores de 
impacto ambiental; III - resultados de monitoramento e auditoria nos sistemas de 
controle de poluição e de atividades potencialmente poluidoras, bem como de planos e 
ações de recuperação de áreas degradadas (...).

CONSIDERANDO que a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos – Lei n° 
12.305/10, artigo 6°, inciso X, esclarece que: “São princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos: X - o direito da sociedade à informação e ao controle social”.

CONSIDERANDO que a Lei de Política Nacional de Recursos Hídricos - Lei n. 
9.433/1997, art. 26, III, elucida que: “São princípios básicos para o funcionamento do 
Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos: (...) III - acesso aos dados e 
informações garantidos à toda a sociedade”.

CONSIDERANDO que, em que pese a existência de aparato legal determinando o 
acesso público a documentos e informações, ainda se faz necessário a efetiva 
aplicação desse direito fundamental, tendo em vista a falta de transparência prepondera 
nos órgãos públicos, principalmente no que concerne às questões ambientais.

CONSIDERANDO que a omissão de informações não mais atende aos anseios 
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dos cidadãos. Uma das formas de atender às demandas da sociedade de forma efetiva, 
e ao mesmo cobrar atuação eficiente dos órgãos públicos, consiste na conscientização 
de que a informação pública pertence ao cidadão e que cabe ao Estado provê-la de 
forma tempestiva, compreensível e com qualidade.

CONSIDERANDO que, indubitavelmente, a defesa do meio ambiente ganha força 
quando o acesso à informação é combinado com mecanismos de participação e 
cooperação entre os órgãos públicos.

CONSIDERANDO que, com objetivo de conferir a máxima publicidade possível 
dos dados de acompanhamento e monitoramento dos TAC´s, visando: (i) aos controles 
social, interno e externo desta Promotoria de Justiça e do próprio MPRJ; (ii) à 
colaboração com os demais órgãos de controle, mediante troca de informações; (iii) 
levar ao conhecimento da sociedade e do poder público o percentual de avanço no 
cumprimento das obrigações pela Petrobras, SEAS e INEA, o MPRJ mantém o site 
http://rj.rap.gov.br/, no qual consta informações sobre o cumprimento das obrigações 
contidas nos TAC’s I e II do COMPERJ promovendo transparência ativa ambiental, a fim 
de também cumprir seu dever legal de transparência, publicidade, acesso à informação 
e accountability.

CONSIDERANDO que esta Promotoria de Justiça, em 20 de dezembro de 2023, 
determinou a expedição de ofício à SEAS/INEA, no qual solicitou em termos de 
transparência ativa que seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e da SEAS, em local 
próprio, uma aba sobre informações acerca do cumprimento das cláusulas do TAC do 
COMPERJ para que a população possa acompanhar o andamento do cumprimento das 
obrigações pelo INEA, ERJ e a Petrobras, bem como uma aba própria para que o INEA, 
a SEAS e o ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões em relação ao 
acompanhamento do TAC. Todavia, no dia 21 de dezembro de 2023, em resposta ao 
ofício expedido, a SEAS solicitou dilação de prazo por 60 (sessenta) dias.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, por meio da 2ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí, RECOMENDA ao 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - 
INEA, com fundamento no artigo 34, inciso IX, da Lei Complementar nº 106, de 02 de 
janeiro de 2003, art. 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 e arts. 
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51/61, da Resolução GPGJ n. 2.227/2018, em termos de transparência ativa, que 
seja publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da SEAS, em local próprio, uma 
seção (ou local similar) que leve à página contendo informações acerca do 
cumprimento de todas as cláusulas dos dois TACs do COMPERJ, para que a 
população possa acompanhar o andamento do cumprimento das obrigações pelo 
INEA, ERJ e Petrobras, bem como um campo próprio para que o INEA, a SEAS e o 
ERJ possam receber denúncias, críticas e sugestões dos cidadãos em relação ao 
acompanhamento do TAC, no prazo de 60 (sessenta) dias.

O não atendimento da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais 
cabíveis.

Segue em anexo cópia da portaria de instauração e do relatório inicial de 
investigações dos referidos procedimentos para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 01 de março de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005634/2023-92 
Documento id. 01865670

DESPACHO

Ref.: Procedimento Administrativo nº 31/2020 - MPRJ 2020.00174187

Diante do que consta nos autos, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento 
das diligências especificadas abaixo:

Reitere-se o ofício não respondido; 1. 

Após a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente nova vista.

2. 

Itaboraí, 04 de abril de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 921/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 01879676
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005634/2023-92
Assunto: PA 31/2020 - MPRJ 2020.00174187.
Destinatário: ICMBio - COORDENAÇÃO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO
E-mail: apa.guapimirim@icmbio.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Prezado Coordenador,

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar a Vossa Senhoria a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa apurar o cumprimento da obrigação 
contida nos itens C e C.3, subitem e, da cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado 
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação 
civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023(Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ). C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 – que autoriza a 
implantação de gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com aproximadamente 11 km de 
extensão, destinado ao transporte de gás natural do GASDUC II, a partir do Ponto de 
Entrega em Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ: A PETROBRAS, no item 
C.3) Em relação à condicionante 7, subitem e, da cláusula terceira, obrigou-se a “(...) 
observar as condicionantes de validade constantes da Autorização nº 068/2011, 
retificada em 08/04/2013, emitida pelo ICMBio, em especial: e) Quanto ao Item 5 da 
Autorização nº 068/2011, comprovar, no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contados 
da homologação do TAC, o cumprimento da obrigação de implantar 3 (três) áreas de 
estação de válvulas de bloqueio a montante da APA Guapimirim para a proteção das 
bacias dos rios Macacu, Guapiaçú, Santo Aleixo (Roncador), Iriri e Suruí, a fim de evitar 
a contaminação dos cursos d’água em caso de acidentes”.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
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da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, em reiteração aos termos 
dos Ofícios nº 1549/2023 e 2438/2023-2PJTCOITB, vem esta Promotoria de Justiça 
encaminhar cópia do Ofício SEAS SUBEXE Nº661, solicitando sejam remetidas as 
informações e documentos probatórios sobre o adimplemento da obrigação em tela pela 
Petrobras. Fixa-se o prazo de 30 ( trinta) dias para a resposta. 

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação e do Ofício SEAS SUBEXE Nº661 (índex 00804179) do presente 
procedimento para fins de contextualização dos fatos.

Itaboraí, 10 de abril de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005634/2023-92 
Documento id. 01962154

Documento enviado em 18 de abril de 2024:  
Ofício 921/2024-2PJTCOITB

INTERNO

Via e-mail.

Itaboraí, 25 de abril de 2024  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787  

 



02126.001434/2024-11
Número Sei:18496769

 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

NÚCLEO DE GESTÃO INTEGRADA ICMBIO GUANABARA
Rodovia BR - 493, KM 12,8, - Bairro Vale das Pedrinhas -  Guapimirim/RJ - CEP 25940-000

Telefone: 21) 2633-0079
OFICIO SEI N°41/2024/NGI ICMBio Guanabara/ICMBio

Guapimirim, na data da assinatura eletrônica
Ao Senhor 
TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
Promotor de Justiça
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ
Edifício Double Place Office
Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,
Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113
 
Assunto: Resposta ao Ofício nº 921/2024-2PJTCOITB
Documento id. 01879676
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005634/2023-92
Assunto: PA 31/2020 - MPRJ 2020.00174187.
Referência: Caso responda este Ofício, peticionar eletronicamente no Processo n° 02126.001434/2024-
11, conforme instruções em: https://www.gov.br/icmbio/pt-br/servicos/sistemas/sei-sistema-eletronico-de-
informacoes/peticionamento-eletronico. Novas demandas devem ser protocoladas conforme instruções
em: https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-instituto-chico-mendes-de-
conservacao-da-biodiversidade-icmbio.
 

Senhor Promotor,
 
1. Informamos que diferentemente do que foi afirmado no Of.SEAS/SUBEXE Nº661, o

ICMBio respondeu sim ao Ofício INEA/DILAM n° 056/2021, apresentando informações quanto ao
cumprimento das condições de validade da Autorização nº 068/2011 – Retificação (08/04/2013). As
respostas foram enviadas através do Ofício SEI nº 287/2022-Base Lagoa Santa/GR4/GABIN/ICMBio
(12114956), remetido pelo Correios e devidamente recebido no INEA, segue em anexo o referido oficio e
o aviso de recebimento do Correios (12682980). Também foi enviado email: 

https://www.gov.br/icmbio/pt-br/servicos/sistemas/sei-sistema-eletronico-de-informacoes/peticionamento-eletronico
https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-instituto-chico-mendes-de-conservacao-da-biodiversidade-icmbio


Data de Envio: 05/09/2022 18:00:49 
"De: 
  ICMBio/Base Lagoa Santa <gr4.lagoasanta@icmbio.gov.br> 

Para: 
    dilam@inea.rj.gov.br 
    dilamgab.inea@gmail.com 

Assunto: 
  Atendimento às Condicionantes da Autorização nº 068/2011 Retificação (08/04/2013).

Mensagem: 
  À Senhora 
GISELLE FUNDÃO DE MENEZES 
Diretora Adjunta de Licenciamento Ambiental 
Instituto Estadual do Ambiente - INEA "

 
2. No oficio foi informado ao INEA que "conforme análise constante da Informação

Técnica nº 30/2022-NGI ICMBio Teresópolis (11955916) informamos que "as condicionantes específicas
estabelecidas pela Autorização para o Licenciamento Ambiental - ALA nº 068/2011 foram integralmente
atendidas, não havendo óbices por parte deste Instituto quanto à renovação da licença ambiental da
atividade em questão." A informação técnica 30/2022 (11955916) também segue em anexo.

 
3. Quanto a questão específica formulada por Vossa Senhoria, a Informação Técnica nº

30/2022-NGI ICMBio Teresópolis (11955916), traz como referência a elaboração da Nota Técnica
15/2019 - NGI APA de Guapi-Mirim e ESEC da Guanabara (18497523), que na sua página 19 considera
como atendida a obrigação de implantar 3 (três) áreas de estação de válvulas de bloqueio a montante da
APA Guapi-Mirim para a proteção das bacias dos rios Macacu, Guapiaçú, Santo Aleixo (Roncador), Iriri e
Suruí, a fim de evitar a contaminação dos cursos d’água em caso de acidentes. Segue a Nota Técnica
15/2019 em anexo.

 
Atenciosamente,

 

(documento assinado eletronicamente)
TATIANA ALVES FONA E FRANCO

Chefe do NGI Guanabara
 Portaria 1104 de 09 de novembro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Alves Fona e Franco, Chefe, em 02/05/2024, às
11:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade
informando o código verificador 18496769 e o código CRC B39BACE3.



2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005634/2023-92 
Documento id. 02218440

DESPACHO DE PRORROGAÇÃO

Ref.: Procedimento Administrativo n. 31/2020 (MPRJ n. 2020.00174187)

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação 
contida nos itens C e C.3, subitem e, da cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado 
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação 
civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023(Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ). C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 – que autoriza a 
implantação de gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com aproximadamente 11 km de 
extensão, destinado ao transporte de gás natural do GASDUC II, a partir do Ponto de 
Entrega em Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ: A PETROBRAS, no item 
C.3) Em relação à condicionante 7, subitem e, da cláusula terceira, obrigou-se a “(...) 
observar as condicionantes de validade constantes da Autorização nº 068/2011, 
retificada em 08/04/2013, emitida pelo ICMBio, em especial: e) Quanto ao Item 5 da 
Autorização nº 068/2011, comprovar, no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contados 
da homologação do TAC, o cumprimento da obrigação de implantar 3 (três) áreas de 
estação de válvulas de bloqueio a montante da APA Guapimirim para a proteção das 
bacias dos rios Macacu, Guapiaçú, Santo Aleixo (Roncador), Iriri e Suruí, a fim de evitar 
a contaminação dos cursos d’água em caso de acidentes”.

Portaria de instauração de PA à fl. 02, estando o Relatório Inicial de Investigação 
às fls. 02-verso/04-verso, instruído de documentos de fls. 05/30-verso.

Os ofícios preliminares foram expedidos às fls. 31/32.

Ofício da Petrobras à fl. 33, instruído de fls. 34/46, remetendo mídia digital (fl. 35), 

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



contendo informações sobre o cumprimento da obrigação contida no item C.3, subitem 
e, da cláusula terceira do TAC II COMPERJ.

Ofício da SEAS à fl. 47, remetendo mídia digital (fl. 48), informando que a 
Petrobras cumpriu tempestivamente a obrigação. 

Ofício da SEAS à fl. 53, solicitando dilação de prazo. 

Ofício da SEAS à fl. 54, solicitando dilação de prazo. 

Ofício da SEAS à fls. 55, instruído de fl. 56, informando o que a Petrobras 
apresentou no processo de requerimento de Licença de Operação do gasoduto 
Guapimirim – COMPERJ I, n. EXT-PD/007.10488/2021, um Relatório de Atendimento às 
condicionantes da Autorização n. 068/2011, datado de outubro de 2020, que incluem 
todos os itens nela listados. Em 14 de junho de 2021, por meio do processo n. SEI 
070002/002006/2021, foi encaminhado ao ICMBio o ofício INEA/DILAM n.056/2021, 
solicitando manifestação do Órgão quanto ao cumprimento das condições de validade 
de referida Autorização.

Ofício da SEAS de índex 00523292, solicitando dilação de prazo.

Ofício da SEAS de index 00804179, informando que em 14 de junho de 2021, 
através do processo nº SEI-070002/002006/2021, foi encaminhado ao ICMBIO o Ofício 
INEA/DILAM n° 056/2021, solicitando manifestação daquele Órgão quanto ao 
cumprimento das condições de validade da Autorização nº 068/2011 – Retificação 
(08/04/2013) e que até a presente data, não há registro de resposta do ICMBio nos 
processos citados no Ofício. 

E-mail da empresa Águas do Rio de index 00991778, solicitando cópia integral do 
PA. 

No index 01697721, consta juntada de despacho determinado a expedição de 
recomendação ao Presidente do INEA e ao Secretário Estadual de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade - INEA, a fim de que: em termos de transparência ativa, que seja 
publicizado no sítio eletrônico do INEA e/ou da SEAS, em local próprio, uma seção (ou 
local similar) que leve à página contendo informações acerca do cumprimento de todas 
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as cláusulas do TAC do COMPERJ, para que a população possa acompanhar o 
andamento do cumprimento das obrigações pelo INEA, ERJ e Petrobras, bem como um 
campo próprio para que o INEA, a SEAS e o ERJ possam receber denúncias críticas e 
sugestões dos cidadãos em relação ao acompanhamento do TAC. O não atendimento 
da recomendação ensejará a adoção de medidas judiciais cabíveis.

Ofício do ICBMIO de index 02033438, esclarecendo que o ICMBio respondeu sim 
ao Ofício INEA/DILAM n° 056/2021, apresentando informações quanto ao cumprimento 
das condições de validade da Autorização nº 068/2011 – Retificação (08/04/2013). As 
respostas foram enviadas através do Ofício SEI nº 287/2022-Base Lagoa 
Santa/GR4/GABIN/ICMBio (12114956), remetido pelo Correios e devidamente recebido 
no INEA. No ofício foi informado ao INEA que "conforme análise constante da 
Informação Técnica nº 30/2022-NGI ICMBio Teresópolis informamos que "as 
condicionantes específicas estabelecidas pela Autorização para o Licenciamento 
Ambiental - ALA nº 068/2011 foram integralmente atendidas, não havendo óbices por 
parte deste Instituto quanto à renovação da licença ambiental da atividade em questão." 
Quanto à questão específica formulada por Vossa Senhoria, a Informação Técnica nº 
30/2022-NGI ICMBio Teresópolis, traz como referência a elaboração da Nota Técnica 
15/2019 - NGI APA de Guapi-Mirim e ESEC da Guanabara, que na sua página 19 
considera como atendida a obrigação de implantar 3 (três) áreas de estação de válvulas 
de bloqueio a montante da APA Guapi-Mirim para a proteção das bacias dos rios 
Macacu, Guapiaçú, Santo Aleixo (Roncador), Iriri e Suruí, a fim de evitar a 
contaminação dos cursos d’água em caso de acidentes.

É o relatório.

CONSIDERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano;

CONSIDERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 35 dispõe que: 
“O procedimento administrativo deverá ser concluído no prazo de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado quantas vezes forem necessárias, a cada decisão que determinar a 
realização ou conclusão de diligências imprescindíveis para a sua conclusão”, sendo 
certo que “Anualmente, o membro do Ministério Público dará ciência ao Conselho 
Superior do Ministério Público dos inquéritos que se encontrem em tramitação há mais 
de 12 (doze) meses (...)”, nos termos do 25, parágrafo único, aplicável por força do art. 
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33, ambos da Resolução GPGJ n. 2.227/18;

CONSIDERANDO que o art. 9º, da Resolução n. 23 de 2007, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, aplicável por força do art. 33 da Resolução GPGJ n. 
2.227/18, estabelece que “O inquérito civil deverá ser concluído no prazo de 01 (um) 
ano, prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por 
decisão fundamentada de seu Presidente, à vista da imprescindibilidade da realização 
ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério 
Público, à Câmara de Coordenação e Revisão ou à Procuradoria Federal dos Direitos 
do Cidadão”;

A Promotora de Justiça em exercício, que ora preside o procedimento em 
referência, resolve PRORROGAR formalmente a tramitação deste procedimento 
administrativo, tendo em vista a necessidade de realização e conclusão de diligências 
imprescindíveis para a investigação e formação adequada e fundamentada de opinio, as 
quais estão especificadas abaixo.

Diante do exposto, à Secretaria, para efetivo e integral cumprimento das seguintes 
diligências:

Ciente do acrescido no ofício de index 02033438;1. 

Oficie-se à SEAS/INEA, com cópia do ofício de index 02033438, solicitando 
manifestação quanto ao alegado pelo ICMBio, eis que "conforme análise 
constante da Informação Técnica nº 30/2022-NGI ICMBio Teresópolis informamos 
que "as condicionantes específicas estabelecidas pela Autorização para o 
Licenciamento Ambiental - ALA nº 068/2011 foram integralmente atendidas, não 
havendo óbices por parte deste Instituto quanto à renovação da licença ambiental 
da atividade em questão. Quanto à questão específica formulada por Vossa 
Senhoria, a Informação Técnica nº 30/2022-NGI ICMBio Teresópolis, traz como 
referência a elaboração da Nota Técnica 15/2019 - NGI APA de Guapi-Mirim e 
ESEC da Guanabara, que na sua página 19 considera como atendida a obrigação 
de implantar 3 (três) áreas de estação de válvulas de bloqueio a montante da APA 
Guapi-Mirim para a proteção das bacias dos rios Macacu, Guapiaçú, Santo Aleixo 
(Roncador), Iriri e Suruí, a fim de evitar a contaminação dos cursos d’água em 

2. 
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caso de acidentes”; 

Com a obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido, abra-se 
imediatamente a vista. 

3. 

Oficie-se ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público, para ciência, na 
forma do art. 9º, da Resolução n. 23/2007, do CNMP, art. 25, da Resolução GPGJ n.º 
2.227/2018 e art. 61, §4º, do Regimento Interno do CSMP/RJ. 

Prazo de prorrogação: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dia(s).
 

Itaboraí, 27 de maio de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  
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OFÍCIO

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí
Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607,

Centro - Itaboraí, RJ - Brasil
CEP 24800-113 - Telefone: (21) 2645-6950
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           Ofício 2ª PJTC n° 030/2024                     Itaboraí, 29 de abril de 2024.

Ref.: Relação de Inquéritos Civis que tramitam há mais de um ano da 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí

 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,
 
Cumprimentando-o, valho-me do presente para remeter ao Conselho Superior do
Ministério Público a relação de todos os inquéritos civis que tramitam nesta 2ª
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaboraí há mais de um ano, no
total, 271 (duzentos e setenta e um), conforme planilha em anexo, em atenção ao
disposto no art. 25, parágrafo único, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018.
Ressalta-se que todos os procedimentos estão aguardando o resultado de
diligências imprescindíveis para a conclusão das investigações. Tais diligências
estão devidamente especificadas na planilha em anexo, bem como nas promoções
de prorrogação de cada procedimento, conforme arquivos em anexo, sendo que o
inteiro teor dos procedimentos pode ser consultado pelo sistema MGP e/ou integra
extrajudicial.
Ao ensejo renovo protestos de elevada estima e distinta consideração, colocando-
me à disposição para eventuais esclarecimentos complementares, caso necessário.
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES
PROMOTOR DE JUSTIÇA

 
 
A Sua Excelência
Doutor LUCIANO OLIVEIRA MATTOS DE SOUZA
Presidente do Egrégio Conselho Superior
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Av. Marechal Câmara, n° 370 - Centro - Rio de Janeiro – RJ

Documento assinado eletronicamente por TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES,
Promotor de Justiça, em 29/04/2024, às 11:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Ofício nº 1508/2024-2PJTCOITB  
Documento id. 02220937
Referência: Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005634/2023-92
Assunto: PA 31/2020 - MPRJ 2020.00174187.
Destinatário: Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro - 
Inea
E-mail: ouvidoria.seas@ambiente.rj.gov.br

OFÍCIO ELETRÔNICO

Excelentíssimo Senhor Secretário, 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de 
Justiça que a este subscreve, vem comunicar a Vossa Excelência a existência do 
Procedimento Administrativo em referência que visa apurar o cumprimento da obrigação 
contida nos itens C e C.3, subitem e, da cláusula terceira do TAC II COMPERJ pactuado 
entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação 
civil pública nº. 0009897-51.2018.8.19.0023(Sistema de Dutos e Terminais do 
COMPERJ). C) No que concerne à Licença de Instalação IN024202 – que autoriza a 
implantação de gasoduto Guapimirim-COMPERJ I, com aproximadamente 11 km de 
extensão, destinado ao transporte de gás natural do GASDUC II, a partir do Ponto de 
Entrega em Guapimirim, para abastecimento do COMPERJ: A PETROBRAS, no item 
C.3) Em relação à condicionante 7, subitem e, da cláusula terceira, obrigou-se a “(...) 
observar as condicionantes de validade constantes da Autorização nº 068/2011, 
retificada em 08/04/2013, emitida pelo ICMBio, em especial: e) Quanto ao Item 5 da 
Autorização nº 068/2011, comprovar, no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias contados 
da homologação do TAC, o cumprimento da obrigação de implantar 3 (três) áreas de 
estação de válvulas de bloqueio a montante da APA Guapimirim para a proteção das 
bacias dos rios Macacu, Guapiaçú, Santo Aleixo (Roncador), Iriri e Suruí, a fim de evitar 
a contaminação dos cursos d’água em caso de acidentes”. [1]

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950



Outrossim, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 129, inciso III 
da Constituição Federal, bem como o artigo 8º da Lei 7.347/85 e o artigo 6º, I, “b”, da Lei 
8.625/93, além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de 
Justiça encaminhar cópia do ofício OFICIO SEI N°41/2024/NGI ICMBio,  solicitando 
manifestação quanto ao alegado pelo ICMBio, eis que "conforme análise constante da 
Informação Técnica nº 30/2022-NGI ICMBio Teresópolis informamos que "as 
condicionantes específicas estabelecidas pela Autorização para o Licenciamento 
Ambiental - ALA nº 068/2011 foram integralmente atendidas, não havendo óbices por 
parte deste Instituto quanto à renovação da licença ambiental da atividade em questão. 
Quanto à questão específica formulada por Vossa Senhoria, a Informação Técnica nº 
30/2022-NGI ICMBio Teresópolis, traz como referência a elaboração da Nota Técnica 
15/2019 - NGI APA de Guapi-Mirim e ESEC da Guanabara, que na sua página 19 
considera como atendida a obrigação de implantar 3 (três) áreas de estação de válvulas 
de bloqueio a montante da APA Guapi-Mirim para a proteção das bacias dos rios 
Macacu, Guapiaçú, Santo Aleixo (Roncador), Iriri e Suruí, a fim de evitar a 
contaminação dos cursos d’água em caso de acidentes”. Fixa-se o prazo de 60 
(sessenta) dias para resposta.

Seguem anexas cópias da Portaria de Instauração, do Relatório Inicial de 
Investigação e do OFICIO SEI N°41/2024/NGI ICMBio (id.02033438) do presente 
procedimento para fins de contextualização dos fatos.

[1] https://www.mprj.mp.br/web/portal-rap/projetos/tac-comperj 

Itaboraí, 29 de maio de 2024  
 
 

TIAGO GONÇALVES VERAS GOMES  
Promotor(a) de Justiça - Mat. 3226  

Edifício Double Place Office, Rua João Caetano, nº 207, salas 606/607, Centro - Itaboraí, RJ - Brasil CEP 24800-113 
Email: 2pjtcoitb@mprj.mp.br - Telefones: (21) 2645-6950

https://www.mprj.mp.br/web/portal-rap/projetos/tac-comperj
https://www.mprj.mp.br/web/portal-rap/projetos/tac-comperj


2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ

Procedimento Administrativo n° 05.22.0005.0005634/2023-92 
Documento id. 02271722

Documento enviado em 05 de junho de 2024:  
Ofício 1508/2024-2PJTCOITB

INTERNO

Via e-mail.

Itaboraí, 06 de junho de 2024  
 
 

THAÍS VIEIRA DOS SANTOS  
Servidor(a) - Mat. 7787  
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